GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

DELIBERACAO CIB-SUS/MG N° 4.898, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Aprova a lista de municipios aderentes e o
repasse de recurso financeiro aos consoércios
da Expansdo dos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Saude, no ambito da
Politica Transporta SUS-MG.

A Comiss&o Intergestores Bipartite do Sistema Unico de Satde do Estado de Minas Gerais - CIB-
SUS/MG, no uso de suas atribuigdes que lhe conferem o art. 14 da da Lei Federal n° 8.080, de 19
de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:
- a Lei Federal n®8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispde sobre a participacdo da comunidade
na gestdo do Sistema Unico de Salide/SUS e sobre as transferéncias intergovernamentais de
recursos financeiros na area da saude;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da
Constituicdo Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente pela
Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios em ac@es e servigos publicos de saude; estabelece o0s
critérios de rateio dos recursos de transferéncias para a satde e as normas de fiscaliza¢éo, avaliacdo
e controle das despesas com saude nas 3 (trés) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e da outras providéncias;

- 0 Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, para dispor sobre a organizagio do Sistema Unico de Salde - SUS, o
planejamento da salde, a assisténcia a salde e a articulacdo interfederativa, e d& outras
providéncias;

- 0 Decreto Estadual n° 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispde sobre as normas de transferéncia,
controle e avaliagcdo dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saude;

- a Portaria n® 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispBe sobre a transferéncia de recursos
financeiros de investimento do Ministério da Salde a Estados, Distrito Federal e Municipios,
destinados a aquisicdo de equipamentos e materiais permanentes para a expansdo e consolidacdo
do Sistema Unico de Saude (SUS) e cria a Relagdo Nacional de Equipamentos e Materiais
Permanentes financiaveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperagéo Técnica (PROCQOT)
no &mbito do Ministério da Salde;

- a Portaria de Consolidagdo GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as politicas nacionais de satde do Sistema Unico de Salide;



- a Portaria de Consolidacdo GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017, dispde sobre a consolidacao
das normas sobre as redes do Sistema Unico de Satde (SUS);

- a Resolucdo de Consolidagéo CIT n° 1, de 30 de margo de 2021, que consolida as Resolugdes da
Comisséo Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Unico de Satide (SUS);

- a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 3.983, de 26 de outubro de 2022, que aprova as diretrizes de
implantacdo da Politica de Transporte Eletivo em Salude do Estado de Minas Gerais - Transporta
SUS-MG - e dé& outras providéncias;

- a Deliberagéo CIB-SUS/MG n° 4.001, de 09 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes para
a operacionalizagdo do transporte eletivo em salde nos territdrios e normas gerais de adesdo,
execucdo e acompanhamento do cofinanciamento estadual no ambito da Politica de Transporte
Eletivo em Saude do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG;

- a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4,165, de 19 de abril de 2023, que aprova a expansdo dos Sistemas
Regionais de Transporte Eletivo em Salde e normas gerais de adesdo e participagdo de consorcios
publicos de satde, no &mbito da Politica Transporta SUS-MG;

- a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.277, de 25 de julho de 2023, que aprova diretrizes
complementares, lista dos beneficiarios com ades6es contempladas, o recurso financeiro, as regras
de execucdo, monitoramento e prestacdo de contas da Expansdo dos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Salde, no &mbito da Politica Transporta SUS-MG;

- a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.751, de 19 de junho de 2024, que altera a Deliberacdo CIB-
SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, que aprova a expansdo dos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Salde e normas gerais de adesdo e participacdo de consércios publicos de
salide, no ambito da Politica Transporta SUS-MG e déa outras providéncias;

- a Deliberacéo CIB-SUS/MG n°4.809, de 17 de julho de 2024, que altera o Anexo Il da Deliberacéo
CIB-SUS/MG n° 4.751, de 19 de junho de 2024, que altera a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165,
de 19 de abril de 2023, que aprova a expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em
Salde e normas gerais de adesdo e participacdo de consorcios publicos de saude, no ambito da
Politica Transporta SUS-MG e déa outras providéncias;

- a Nota Técnica n° 4/SES/SUBASS-SR-DERE-TRANSPORTE/2024 que orienta a
operacionalizacdo dos Consorcios intermunicipais de Saude (CIS) nos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Saude no ambito da Politica Transporta SUS-MG e disponibiliza indicadores
de acompanhamento;

- a necessidade de dar continuidade ao projeto de Expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte
Eletivo em Saude, que atua na promoc¢éo dos arranjos intermunicipais para otimizacao, aumento
da eficiéncia e ganhos de escala nos servicos de transporte eletivo em satde de forma regionalizada
para consecucgdo dos objetivos da politica Transporta SUS-MG quanto a ampliar e qualificar esse



servico, viabilizando o acesso dos usuarios mineiros de forma segura e equanime aos pontos de
atencdo da rede assistencial do estado em tempo e local oportuno para a realizacdo de procedimentos
de carater eletivo, em outro municipio, nas regides de satde de referéncia, conforme pactuado;

- 0 Oficio n° 264/2024, de 26 de setembro de 2024 do Conselho das Secretarias Municipais de Saude
- COSEMS/MG; e

- a aprovacao Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberacdo CIB-
SUS/MG n° 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da Comissao
Intergestores Bipartite do Sistema Unico de Satde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das
ComissOes Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissdes Intergestores
Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.

DELIBERA:
Art. 1° - Fica aprovada a lista de municipios aderentes e o repasse de recurso financeiro aos
consorcios da Expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde, no ambito da

Politica Transporta SUS-MG, nos termos do Anexo Unico desta Deliberac&o.

Art. 2° - Esta Deliberac&o entra em vigor na data de sua publicacéo.

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2024.
FABIO BACCHERETTI VITOR

SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO UNICO DA DELIBERACAO CIB-SUS/MG N° 4.898, DE DE SETEMBRO DE

2024 (disponivel no sitio eletrénico www.saude.mg.gov.br/cib).

RESOLUCAO SES/MG N°9.737, 27 DE SETEMBRO DE 2024.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Define a lista de municipios aderentes e 0 repasse
de recurso financeiro aos consorcios da Expansao
dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em
Saude, no &mbito da Politica Transporta SUS-
MG.

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas atribuicdes legais
que lhe confere o art. 93, 8 1° da Constituicdo Estadual, e os incisos I e Il, do artigo 43, da Lei
Estadual n® 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando:

- a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que disp&e sobre as condi¢des
para a promogao, protecao e recuperacao da saude, a organizacao e o funcionamento dos servicos
correspondentes e da outras providéncias;

- a Lei Federal n®8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispde sobre a participacéo
da comunidade na gestdo do Sistema Unico de Saude/SUS e sobre as transferéncias
intergovernamentais de recursos financeiros na area da sadde;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do
art. 198 da Constituicdo Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente
pela Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios em acdes e servicos publicos de saude;
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferéncias para a salde e as normas de
fiscalizacdo, avaliacdo e controle das despesas com saude nas 3 (trés) esferas de governo; revoga
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e da
outras providéncias;

- 0 Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organizagio do Sistema Unico de Sadde -
SUS, o planejamento da saude, a assisténcia a salde e a articulacdo interfederativa, e da outras
providéncias;

- a Deliberacéo CIB-SUS/MG n° 4.898, de de setembro de 2024, que aprova
a lista de municipios aderentes e o repasse de recurso financeiro aos consorcios da Expansdo dos
Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde, no ambito da Politica Transporta SUS-MG.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

RESOLVE:

Art. 1° - Definir a lista de municipios aderentes e o repasse de recurso financeiro aos
consorcios da Expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde, no ambito da
Politica Transporta SUS-MG, conforme Deliberagdo CIB/SUS-MG n° 4.898 , de  de setembro
de 2024, nos termos desta Resolugéo.

Art. 2° - A lista de municipios aderentes aos Sistemas Regionais de Transporte
Eletivo em Saude no ambito do Transporta SUS esté disposta no Anexo | desta Resolucao.

8§ 1° - As ades0es sdo resultado da manifestagdo dos municipios conforme o fluxo
disposto no §2° do art. 8° da Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023.

§ 2° - O periodo de adesdo foi definido em 2023, conforme Deliberacdo CIB-
SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, e em 2024, conforme Deliberacdo CIB-SUS/MG n°
4.809, de 17 de julho de 2024.

§ 3°- O Anexo | traz a relagdo de todos os municipios que se enquadram no escopo
da political com o respectivo Fator de Necessidade de Transporte Eletivo em Saide (FN-TES)?, o
parametro municipal, o consorcio intermunicipal de saude de adesdo, a classificacdo quanto a
acdo/prioridade e informacé&o sobre as adesdes que foram contempladas na Resolugdo SES/MG n°
8.887, de 25 de julho de 2023 e nesta Resolugéo.

Art. 3° - Foram considerados, como parametro para definicdo dos valores e
beneficiarios, os critérios estabelecidos no Artigo 10 da Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19
de abril de 2023, e sua atualizagéo conforme a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.751, de 19 de junho
de 2024, que altera a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, que aprova a
expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde e normas gerais de adesédo e
participacao de consarcios publicos de salde, no ambito da Politica Transporta SUS-MG e d4 outras
providéncias.

1Se enquadram no escopo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde, todos 0s municipios com
percentual de atendimento intermunicipal superior a 10% da populagdo corrigida, conforme a Resolugdo
8439/2022, excetuando-se 0s municipios categorizados como de servigos de transporte eletivo em salde
predominantemente intramunicipal. S&o eles: Alfenas, Belo Horizonte, Governador Valadares, Juiz de Fora,
Montes Claros, Muriaé, Pogos de Caldas, Uberaba, Uberlandia

20 detalhamento metodolégico desse fator consta no Anexo | da Resolugdo SES/MG n° 8.439, de 09 de
novembro de 2022.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Art. 4° - O recurso financeiro perfaz o valor de R$ 114.868.000,00 (cento e quatorze
milhdes, oitocentos e sessenta e oito mil reais), que correra por conta das dotagdes orcamentarias
n° 4291.10.302.062.4135.0001 447042 10.1 e 4291.10.302.062.4135.0001 447042 71.1.

8 1° - A relacdo dos consorcios beneficiarios e respectivos valores individuais estdo
dispostos no Anexo Il desta Resolucéo.

8 2° - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, serd repassado aos
Consorcios Intermunicipais de Saude (CIS) e tem como objeto a aquisi¢éo e utilizacdo dos veiculos
tipo micro-6nibus na prestacdo do servico de transporte eletivo em sadde intermunicipal para 0s
municipios aderentes ao Transporta SUS-MG/Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde,
conforme previsto na Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023 e demais
normativas que regem essa politica.

8§ 32 - O micro-6nibus financiado tem como valor de referéncia o custo do micro-
onibus urbano de transporte sanitario e as especificacbes minimas observadas Anexo 1V da
Deliberacédo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023.

8§ 4° - O beneficiario poderéa adquirir apenas os veiculos micro-énibus especificados
no Anexo IV da Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, Micro-6nibus Urbano
de Transporte Sanitario ou 0 Micro-06nibus Rural de Transporte Sanitario, conforme o nimero de
veiculos definido no Anexo Il desta Resolucéo.

8 5% - A especificagdo definida no Anexo IV da Deliberacdo CIB-SUS/MG n°
4.165, de 19 de abril de 2023 para o0 Micro-6nibus Urbano de Transporte Sanitario e para 0 Micro-
onibus Rural de Transporte Sanitario compde 0s requisitos minimos que devem ser observados, e
podera ser complementada com informacgdes técnicas adicionais no momento da aquisicao/licitacdo
dos itens, em atendimento a finalidade do transporte eletivo em salde intermunicipal, sem, no
entanto, alterar as caracteristicas selecionadas ou adicionar outras que possam alterar o porte dos
itens.

8 6° - O beneficiario deverd inserir o nome e logomarca oficial do Governo de Minas
Gerais no veiculo adquirido, de acordo com o padréo de identidade visual a ser disponibilizado pela
SES/MG no ambito do Transporta SUS-MG.

Art. 5° - O beneficiario devera conservar e ndo transferir o dominio do(s) micro-
Onibus adquiridos com recursos dessa Resolucdo por no minimo 8 (oito) anos.

§ 1° - A transferéncia do(s) micro-dnibus em prazo inferior depende de autorizacao
prévia do concedente e vinculagdo a mesma finalidade desta Resolucéo.

§ 2° - A transferéncia de dominio do(s) micro-6nibus ou o descarte por deterioracao
em periodo superior a 8 (0ito) anos apds a prestacdo de contas deverao ser comunicados a SES/MG.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Art. 6° - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolucdo, os beneficiarios
deverdo assinar Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual n® 48.600/2023, em
sistema eletronico disponibilizado pela SES/MG, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos.

Art. 7° - O valor sera repassado em parcela unica, conforme cronograma e demais
informacdes or¢camentérias dispostos no Anexo I11 desta Resolugdo.

Art. 8° - Os indicadores e as regras de monitoramento estéo estabelecidos no Anexo
IV desta Resolugéo.

Art. 9° - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta
Resolucdo terdo a vigéncia de 18 (dezoito) meses, devendo as diretrizes sobre competéncias futuras
serem divulgadas em nova Resolucéo especifica, conforme Lei Orcamentaria Anual vigente.

Art. 10 - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2024.

FABIO BACCHERETTI VITOR
SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE

ANEXOS I, 11, 111 E IV DA RESOLUCAO SES/MG N° 9.737, 27 DE SETEMBRO DE 2024
(disponivel no sitio eletrénico www.saude.mg.gov.br).



http://www.saude.mg.gov.br/

1.1 Lista de municipio, FN-TES, parametro municipal, CIS de adesdo, classificacdo quanto a acao/prioridade, adesdes contempladas na

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

ANEXO | DA RESOLUCAO SES/MG N°9.737, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

MUNICIPIO ADERENTES

Resolucdo SES/MG n° 8.887, de 25 de julho de 2023 e nesta Resolugdo

Adeséao
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio - Razéo Social do Consércio Linha de acéo na Resolugdo | contemplada nesta
TES | Municipal ~
SES resolucao
n°g8887/2023
Abadia dos Dourados 1,44 0,96 Sl PUbI'(.:f) Intermu_nlc_lpal e el e Fortalecimento-2 Né&o Sim
Triangulo Mineiro
Abaeté 1,18 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Abre Campo 1,351 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Acaiaca 1,397 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Acucena 1,481 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Agua Boa 1,534 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Agua Comprida 1,406 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Aguanil 1,41 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Rio Fortalecimento-2 Sim Néo
Grande
7 Consoércio Intermunicipal de Gestéo e Salde o x .
Aguas Formosas 1,418 1,09 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliacéo Né&o Sim
A Consoércio Intermunicipal Multifinalitario do . x .
Aguas Vermelhas 1,569 1,09 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-2 Néo Sim
Aimorés 1,323 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Nao se aplica Nao se aplica
Aiuruoca 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito o x .
Alagoa 1,444 0,96 das Aguas Ampliacdo Nao Sim
Albertina 1,418 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Alem Paraiba 1,182 1,09 Consorcio Intermun;\c;llg)tzl de Sadde Unido da Fortalecimento-1 Sim Néo
Alfredo Vasconcelos 1,141 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude Alto das Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Vertentes
Consorcio Intermunicipal de Salde da Regido _— x "
Almenara 1,288 1,09 de Almenara Ampliagdo Nao Sim
Alpercata 1,362 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sade do Vale do Ampliagio Nio Nio
Rio Doce
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Alpindpolis 1,19 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo N&o se aplica N&o
Minas
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Alterosa 1,382 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo N&o se aplica N&o
Minas
Alto Caparad 1,402 0,96 CREeEn Intermunl\c/lepradleMultlflnal|tar|o CL Fortalecimento-2 N&o Sim
Alto Jequitiba 1,382 1,09 Consorcio Intermunl\c/lg)?dleMultlflnalltarlo CIs- Fortalecimento-2 N&o N&o
Alto Rio Doce 1,422 1,09 SRUEGTE ML EEL 8 SELEE 1D g Fortalecimento-1 Sim N&o
Vertentes
Alvarenga 1,496 0,96 Consorcio Intermunl_(;lpal de Saude do Vale do Ampliagio Nio Sim
Rio Doce
S Consorcio Intermunicipal de Salude da - . x
Alvindpolis 1,343 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao
Alvorada de Minas 1,412 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saide do Médio Ampliagio Nio Sim

Espinhaco
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Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Saide da . . x
Amparo do Serra 1,368 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim N&o
Andradas 1,108 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
o Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em - . . x
Andrelandia 1,273 1,09 Satde Pé da Serra Ampliagdo N&o se aplica N&o
A1 Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os . x .
Angelandia 1,533 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 N&o Sim
Antdnio Carlos 1,166 0,96 CEmEEED IETIIRERE) 6 S AiD e Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Vertentes
R Consoércio Intermunicipal de Sadde da . . x
Antonio Dias 1,407 1,09 Microrregido do Vale do Aco Fortalecimento-1 Sim Néo
Antoénio Prado de Minas 1,455 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
P Consoércio Intermunicipal de salde da . . x
Aracai 1,387 0,96 Microrregido de Sete Lagoas Fortalecimento-1 Sim Néo
] Agéncia de Cooperagéo Intermunicipal em o x n 8
Avracitaba 1,451 0,96 Satde Pé da Serra Ampliacdo Né&o se aplica Sim
. Consorcio Intermunicipal de Saide do Médio o x . x
Araguali 1,343 1,09 Jequitinhonha Ampliagéo Né&o se aplica N&o
] Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do " . x
Araguari 1,096 1,28 Triangulo Mineiro Fortalecimento-1 Sim Néo
. Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em o x .
Arantina 1,453 0,96 Salde Pé da Serra Ampliacdo Néo Sim
Consorcio Intermunicipal de Saude da - x "
Araponga 1,423 1,09 Microrregio de Vicosa Fortalecimento-2 Néo Sim
x Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . x x
Arapora 1,158 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Nao Nao
Arapua 1,407 0,96 Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto Ampliagio NZo NZo

Paranaiba

10
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Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
. Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido - x x
Araujos 1,245 0,96 do Vale do Itapecerica Ampliagéo Nao Nao
Araxa 1,087 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Nao se aplica
Consoércio Intermunicipal de Saide dos
Arceburgo 1,223 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica N&o
Minas
ArCos 12 1.28 Consorcio Intermunicipal de Sa_ude da Regido Ampliagio N0 N0
do Vale do Itapecerica
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Areado 1,157 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Néo
Minas
Argirita 1,409 0,96 (CRITeElE Intermun;\(jllgtzl el e Lo ok Fortalecimento-2 Né&o Sim
. Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto . x .
Aricanduva 1,595 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Néo Sim
8 Consoércio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Arinos 1,588 1,28 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-1 Sim Né&o
Astolfo Dutra 1,332 1,09 Consorcio Intermun:\t/:ll{izl de Sadde Unido da Fortalecimento-1 Sim Néo
- Consércio Intermunicipal de Satde Entre os . . .
Ataléia 1,474 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Néo Sim
. Consodrcio Intermunicipal de saide do Médio . . x
Augusto de Lima 1,466 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Néo
Baependi 1,159 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Nao se aplica
. Consoércio Intermunicipal de saude da . . x
Baldim 1,401 0,96 Microrregido de Sete Lagoas Fortalecimento-1 Sim Néo
Bambui 1,198 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Bandeira 1576 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Fortalecimento-2 NEo sim

Baixo Jequitinhonha
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Bandeira do Sul 1,252 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Nao
Minas
Bardo de Cocais 1,133 1,09 Instituicao de Cgo_peragao Intermunicipal do Fortalecimento-2 Néo Néo
Médio Paraopeba
Bardo de Monte Alto 1,348 0,96 CREUEO Intermunl_ltezlspt)gl o Sal gl Fortalecimento-2 N&o N&o
Barbacena 1,095 1,09 Consorcio Intermij/nlmpal de Sadde Alto das Fortalecimento-1 Sim N&o
ertentes
Consorcio Intermunicipal de Salude da . . x
Barra Longa 1,404 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Néo
Consodrcio Intermunicipal de Salde das . . x
Barroso 1,145 1,09 Vertentes Fortalecimento-1 Sim Nao
. n Consorcio Intermunicipal de Saide do Médio . x x .
Bela Vista de Minas 1,149 0,96 Piracicaba Ampliagdo Nao Sim
. Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em o x x
Belmiro Braga 1,366 0,96 Satde Pé da Serra Ampliagéo Né&o Né&o
Belo Oriente 1,15 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Nao se aplica
Belo Vale 1,358 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
: Consorcio Intermunicipal de Satde do Médio . x x . .
Berilo 1,587 1,09 Jequitinhonha Ampliagdo N&o se aplica Sim
Berizal 1,783 0,96 Consorcio Intermu_n|0|pal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 Néo Sim
Rio Pardo
g Consoércio Intermunicipal de Gestéo e Saude o . x
Bertopolis 1,663 0,96 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliacdo Sim Né&o
Betim 1,048 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Agéncia de Cooperacdo Intermunicipal em . x x . .
Bias Fortes 1,439 0,96 Saide Pé da Serra Ampliacdo N&o se aplica Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Bicas 1,163 1,09 Consorcio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-1 Sim N&o
Biquinhas 1,496 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Boa Esperanca 1,162 1,28 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo N&o se aplica N&o
Minas
Bocaina de Minas 1,61 0,96 FgRrdacs Coqperag:ao [EmE el e Ampliacdo Nao Sim
Saude Pé da Serra
Bocailiva 1177 1.28 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Nio
Portal do Norte
Bom Despacho 1,124 1,09 I €2 Cgo_peragao [ EIEE e Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Médio Paraopeba
Bom Jardim de Minas 1,287 0,96 Ageéncia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagéo Né&o se aplica N&o
Saude Pé da Serra
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Bom Jesus da Penha 1,406 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néao se aplica Sim
Minas
Bom Jesus do Amparo 1,358 0,96 Consorcio Intermunll(_:ép;?; de Sadde do Centro Fortalecimento-2 N&o Néo
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento — x n
Bom Jesus do Galho 1,441 1,09 Econdmico e Social do Leste de Minas Ampliacdo N&o Sim
Bom Repouso 1,378 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Bom SUCesso 1.345 0,96 Consdrcio Intermunicipal de Saude da Micro Ampliagio N0 sim
de Lavras
Bonfim 1378 096 Instituicdo de Cooperacéo Intermunicipal do Fortalecimento-2 sim NEo
' ' Médio Paraopeba
s . Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Bonfindpolis de Minas 1,624 0,96 Vil o N erensia & MITES Fortalecimento-1 Sim Né&o
Bonito de Minas 1,656 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude Alto Fortalecimento-2 N&o Sim

Médio Sao Francisco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Borda da Mata 1,202 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Botelhos 1,372 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica N&o
Minas
Botumirim 1,565 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Néao se aplica Nao se aplica
Brés Pires 1,458 0,96 Consorcio Intermuggépi)g(ljde Salide de Ubae Ampliagéo N&o Sim
Brasilandia de Minas 1,379 1,09 Clonsge IntermPun|C|p§I decalek o i Ampliacédo Néo Né&o
aranaiba
Brasilia de Minas 1271 1,09 Consoércio Intermténlupal de Salde do Norte Ampliagio NZo NZo
e Minas
Braudnas 1,426 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
J Consorcio Intermunicipal de Satde dos . x .
Brazépolis 1,428 1,09 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-2 N&o Sim
; Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do " i x x
Brumadinho 1,09 0,96 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 N&o N&o
Bueno Brand&o 1,382 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
T Consorcio Intermunicipal de satde do Médio . . x
Buendpolis 1,569 1,09 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Nao
Bugre 1,256 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos " x x
Buritis 1,363 0,96 Vil e e o e Fortalecimento-2 Nao Nao
s Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . . x
Buritizeiro 1,192 1,28 Médio S0 Francisco Fortalecimento-1 Sim Néo
Cabeceira Grande 1,56 1,09 CEmEE £k SRl @ DEsmEh e D 0 Fortalecimento-2 Sim Né&o

Vales do Noroeste de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Cabo Verde 1,395 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Sim
Minas

Cachoeira da Prata 1,322 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Cachoeira de Minas 1,315 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica

Cachoeira de Pajel 1,529 1,09 Gzl Inte(munmp_a_l LLTHE S € Fortalecimento-2 Né&o Sim

Baixo Jequitinhonha
Cachoeira Dourada 1,422 0,96 Consorcio PUbI'(.:? Intermu_nlc_lpal de Satde do Fortalecimento-2 Sim Né&o
Tridngulo Mineiro
Caetanopolis 1,176 1,09 Consor_cm Inte_erunlmpaI sloealinn ol Fortalecimento-1 Sim Né&o
Microrregido de Sete Lagoas
Caeté 1,125 1,09 Consorcio Intermgglll]((:jlg)al Alianga para a Ampliacio Nio Sim
Gl 1,432 0,96 Consorcio Intermunl\(:/lep)flcjleMultlflnalltarlo CIS- Fortalecimento-2 Nio i
. Consoércio Intermunicipal de Sadde da . x x

Cajuri 1,341 0,96 Microrregiao de Vicosa Fortalecimento-2 Nao Nao
Caldas 1,372 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Camacho 1,411 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
Camanducaia 1,206 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Cambui 1,143 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Cambuquira 1,344 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica

- Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os . . .
Campanario 1,467 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Néo Sim
Consdrcio Intermunicipal de Satde dos
Campanha 1,22 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néao se aplica Nao

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Campestre 1,379 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica N&o
Minas
Campina Verde 1,304 1,28 Gl Pubh(_:9 Intermu_nlc_lpal o Sl 69 Fortalecimento-1 Sim Né&o
Triangulo Mineiro
Campo Azul 1,582 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Norte Ampliagio N0 sim
de Minas
Campo Belo 1,119 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Nao se aplica
Consoércio Intermunicipal de Saide dos
Campo do Meio 1,252 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Né&o
Minas
Campo Florido 1,372 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
Campos Altos 1,208 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Campos Gerais 1,227 1,28 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Nao se aplica Nao
Minas
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Cana Verde 1,394 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Rio Fortalecimento-2 Sim N&o
Grande
x Consorcio Intermunicipal de Saide da n . x
Canaa 1,403 0,96 Microrregiao de Vicosa Fortalecimento-1 Sim Nao
T Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . x x
Canépolis 1,176 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 N&o N&o
Candeias 1,199 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Cantagalo 1,472 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Vale do Ampliagio Nio Sim
Rio Doce
Capara6 1,437 0,96 Consorcio Intermunl\c/lepradleMultlflnalltarlo CIS- Fortalecimento-1 Sim NZo
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7 xga GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
JLJ¥ SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Capela Nova 1,401 0,96 Consorcio Interm{J/mmpal de Salde Alto das Fortalecimento-1 Sim Néo
ertentes
] Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto ] x x
Capelinha 1,345 1,28 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Néo Néo
Capetinga 1,416 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Capim Branco 1,155 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliacéo Né&o Sim
Calcario
S Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . x x
Capindpolis 1,194 1,09 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Néo Néo
Capitio Andrade 1,408 0,96 Consorcio Intermulgl_clpal de Saude do Vale do Ampliacio Nio Nio
io Doce
Capitdo Enéas 1,407 1,09 Consorcio Intermu'r\l;lgggll de Sadde de Grao Ampliacéo Né&o Sim
Capitdlio 1,346 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Caputira 1411 1,09 Consorcio Intermunl\c/lgfdleMultlflnal|tar|o CIS- Fortalecimento-2 Nio Sim
. Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os n . x
Carai 1,456 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Caranaiba 1,464 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude Alto das Fortalecimento-1 Sim Né&o
Vertentes
TN 1197 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saide Alto das T T L S N0
Vertentes
Carangola 1,202 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
" Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento o x x
SR ol T2 Econdmico e Social do Leste de Minas ATETEGEE ALY ALY
Carbonita 1,566 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo
Jequitinhonha
Careagu 1,339 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Nao se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os . . x
Carlos Chagas 1,383 1,28 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Carmésia 1,466 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde do Centro Ampliagio N0 sim
Nordeste
Carmo da Cachoeira 1,395 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Carmo da Mata 1,387 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Carmo de Minas 1,35 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio Nio Nio
das Aguas
q Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido — x x
Carmo do Cajuru 1,221 1,09 do Vale do Itapecerica Ampliagdo N&o N&o
Carmo do Paranaiba 1,147 0,96 Consorcio Intermthlmpgl de Satide do Alto Ampliacdo Né&o Né&o
aranaiba
Carmo do Rio Claro 1,243 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Carmopolis de Minas 1,227 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Carneirinho 1,472 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Carrancas 1,429 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Carvalhopolis 1,367 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo N&o se aplica N&o
Minas
Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito s x x
Carvalhos 1,385 0,96 das Aguas Ampliagéo N&o N&o
Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . . x
Casa Grande 1,4 0,96 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o
: Consorcio Publico Intermunicipal de Saude do . . x
Cascalho Rico 1,405 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Sim Né&o
Céssia 1,137 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Cataguases 1,077 1,09 Consreio Intermunicipal de Sadde Unido da Fortalecimento-1 Sim Néo

Mata
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consodrcio Intermunicipal de Satde do Médio - x .
Catas Altas 1,385 0,96 Piracicaba Ampliacdo N&o Sim
Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . . x
Catas Altas da Noruega 1,441 0,96 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim N&o
. Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os . . x
Catuji 1,479 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Catuti 1,56 0,96 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-2 Né&o Sim
da Serra Geral de Minas
Caxambu 1,125 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Né&o se aplica
Cedro do Abaeté 1,561 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
" Consércio Intermunicipal de Saude da . x .
Central de Minas 1,418 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagéo Nao Sim
. Consorcio Publico Intermunicipal de Saude do . . x
Centralina 1,285 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-1 Sim Né&o
. Agéncia de Cooperac¢do Intermunicipal em . x x
Chacara 1,239 0,96 Satde Pé da Serra Ampliacdo Nao Nao
. Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . . .
Chalé 1,452 0,96 Entorno do Caparad Fortalecimento-2 N&o Sim
Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto . x .
Chapada do Norte 1,559 1,28 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
. Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Chapada Gaucha 1,665 1,28 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-1 Sim N&o
Chiador 1,27 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
L Consorcio Intermunicipal de Saude Alto das . . x
Cipoténea 1,425 0,96 Vertentes Fortalecimento-1 Sim Néo
Claraval 1,216 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
~ Consorcio Intermunicipal de Saide da - . .
Claro dos Pocdes 1,465 1,09 Microrregido do Alto Rio Verde Grande Ampliagéo Néo Sim
A Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido . x x
Claudio 1,138 1,09 do Vale do Itapecerica Ampliacdo Nao Nao
Coimbra 1,345 0,96 Consorcio Intermugggi)ggde Salde de Uba e Ampliagio Nio Nio
Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto . . x
Coluna 1,545 1,09 Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Comendador Gomes 1,429 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consodrcio Intermunicipal de Satde do Médio o x " ]
Comercinho 1,579 0,96 Jequitinhonha Ampliacdo Nao se aplica Sim
Consoércio Intermunicipal de Saide dos
Conceicdo da Aparecida 1,393 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Né&o
Minas
Conceicgdo da Barra de Minas 1,482 0,96 GOzl Inte(;nunlmpal e Sl e Fortalecimento-1 Sim Né&o
ertentes
Conceicgdo das Alagoas 1,102 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
- Consoércio Intermunicipal de Saide dos . x x
Conceicdo das Pedras 1,398 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-2 N&o N&o
. Consodrcio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Conceicgéo de Ipanema 1,468 0,96 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim Néo
Conceic¢do do Mato Dentro 1,39 1,09 SOk e Intermun|c_|pal e S de L el Ampliagdo N&o se aplica Sim
Espinhaco
Conceigao do Para 1362 | 0gg | Consorelo Intermumcipal e Satde do Altodo | poapecimento-1 Sim Néo
Conceicdo do Rio Verde 1,228 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Conceigéo dos Ouros 1,206 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica Nao se aplica Nao se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
A . Consoércio Intermunicipal de Satde Alto . x .
Codnego Marinho 1,615 1,09 Médio Sio Francisco Fortalecimento-2 Néo Sim
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Confins 1,111 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo N&o N&o
Calcario
Congonhal 1,203 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Congonhas 1,074 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Congonhas do Norte 1,533 0,96 et Intermun_u_:lpal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim N&o
Jequitinhonha
Conquista 1,315 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Conselheiro Lafaiete 11 1,09 COEE7EE P G0 WL el _de Saude do Fortalecimento-1 Sim Né&o
Alto Paraopeba e Vale do Piranga
Conselheiro Pena 1257 1,09 Consorcio Intermunlplpal de Saude do Vale do Ampliagio NZo NZo
Rio Doce
Consolacéo 1,422 0,96 an§qu|o Inte_rmun|C|_p~aI g il el . Fortalecimento-2 Né&o Sim
Municipios da Microrregido do Alto Sapucai
Contagem 1,059 1,28 Instituicdo de Cgo_peragao Intermunicipal do Fortalecimento-2 N&o se aplica Né&o
Médio Paraopeba
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Coqueiral 1,371 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacao N&o se aplica Né&o
Minas
x Consorcio Intermunicipal de Salde da o x x
Coracéo de Jesus 1,411 1,09 Microrregido do Alto Rio Verde Grande Ampliagéo N&o N&o
- Consoércio Intermunicipal de sadde da " . x
Cordisburgo 1,415 1,09 MicrorregiZo de Sete Lagoas Fortalecimento-1 Sim Nao
Consoércio Intermunicipal de Saide dos
Cordislandia 1,395 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Sim

Minas
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Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
. Consarcio Intermunicipal de saide do Médio ] 7 x
Corinto 1,201 1,28 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Nao
Coroaci 1,432 1,09 Consorcio Intermunlplpal de Saude do Vale do Ampliacio NEo NEo
Rio Doce
Consorcio Intermunicipal de Saude da . . x
Coromandel 1,218 0,96 MicrorregiZo do Paranaiba Fortalecimento-1 Sim Né&o
Coronel Fabriciano 1,114 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satide do Médio . . . .
Coronel Murta 1,623 1,09 Jequitinhonha Ampliacdo Nao se aplica Sim
Agéncia de Cooperacdo Intermunicipal em s x x
Coronel Pacheco 1,401 0,96 Satde Pé da Serra Ampliagéo N&o N&o
Coronel Xavier Chaves 1,278 0,96 Clame e IEmLlE 75 ofF Sl G Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Vertentes
Corrego Danta 1,453 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Corrego do Bom Jesus 1,267 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Instituicdo de Cooperacédo Intermunicipal do . i . x
Corrego Fundo 1,384 0,96 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 Sim Néo
. Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento S . .
Colrioze [Move e bk Econdmico e Social do Leste de Minas ARl NED Sl
x . Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto . x .
Couto de Magalhédes de Minas | 1,455 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
0 Consorcio Intermunicipal de Gestédo e Salude . x . x
Crisélita 1,683 1,09 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliacdo Sim Né&o
Cristais 1,271 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Cristalia 1,513 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude da Ampliacio Nzo o

Microrregido do Alto Rio Verde Grande
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P SES resolucao
n°8887/2023
Cristiano Otoni 1,366 0,96 Consoreio Intermunicipal de Sade Alto das Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Vertentes
Cristina 1.349 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo NEo
das Aguas
Crucilandia 1,4 0,96 Instituicdo de Coo_peragéo Intermunicipal do Fortalecimento-2 Sim N&o
' ' Médio Paraopeba
Cruzeiro da Fortaleza 1,456 0,96 Sl Intermummpgl dealek o Ampliagdo N&o Sim
Paranaiba
Cruzilia 1,146 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Salude da . x x .
Cuparaque 1,459 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliacdo Néo Sim
Curral de Dentro 1,497 1,09 Consorcio Intermu_nlmpal de Saude do Alto Fortalecimento-1 Sim Né&o
Rio Pardo
Consorcio Intermunicipal de satude do Médio . . x
Curvelo 1,148 1,09 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Né&o
Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto . x .
Datas 1,428 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Nao Sim
" - Consorcio Intermunicipal de Satde dos - x -
Delfim Moreira 1,414 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-2 Né&o Sim
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Delfindpolis 1,388 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo
Minas
Delta 1,179 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica N&o se aplica
Descoberto 1,272 0,96 Consorcio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-1 Sim N&o
Desterro de Entre Rios 1,443 0,96 Consoreio Intermunicipal de Sadde Alto das Fortalecimento-2 Néo Sim
Vertentes
Desterro do Melo 14 0,96 Consorcio Interm&l‘%ﬁ;ge Saude Alto das Fortalecimento-2 Néo Sim
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. . Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto ] x x
Diamantina 1,165 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Nao Nao
Diogo de Vasconcelos 1,423 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
L Consorcio Intermunicipal de Salude da . . x
Dionisio 1,455 0,96 Microrregio do Vale do Aco Fortalecimento-1 Sim Néo
Divinésia 1449 | o096 | Comsorcio '“term”’;;ggi’géde Satde de Uba e Ampliagdo Néo sim
Divino 1,378 1.28 Consorcio Intermunl\c/lé)radleMultlflnalltarlo CIS- Fortalecimento-2 Nio Niio
. - Consércio Intermunicipal de Saude da o s x :
Divino das Laranjeiras 1,414 0,96 MicrorregiZo Norte do Rio Doce Ampliagéo Nao Sim
Divinolandia de Minas 1,438 1,09 el I eyl oo galet ow vl £ Ampliacdo Né&o Né&o
Rio Doce
T Consorcio Intermunicipal de Salde da Regido o x x
Divindpolis 1,078 1,28 do Vale do Itapecerica Ampliagéo N&o Né&o
Divisa Alegre 1,325 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 Néo Néo
Rio Pardo
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Divisa Nova 1,266 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo
Minas
& PR F Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do ] o ]
Divisépolis 1,554 1,09 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Consoércio de Saude e Desenvolvimento dos . x .
Dom Bosco 1,48 0,96 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Néo Sim
Dom Cavati 1,249 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
. Consoércio Intermunicipal de Salde do Médio - . .
Dom Joaquim 1,413 0,96 Espinhaco Ampliagéo Nao Sim
Dom Silvério 1,354 0,96 CREIrel® I 6]l ol Sl o Fortalecimento-1 Sim Né&o

Microrregido do Vale do Piranga
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. Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito o x x
Dom Vigoso 1,384 0,96 das Aguas Ampliacdo Néo Néo
Dona Euzébia 1211 0,96 Consorcio Intermun;\jlg)tzl de Sade Unido da Fortalecimento-2 Néo Néo
Dores de Campos 1,287 1,09 Consorcio Inte:r/nunlupal de Satde das Fortalecimento-2 N&o Néo
ertentes
Dores de Guanhaes 1,457 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde do Centro Ampliagio NEo sim
Nordeste
Dores do Indaia 1,258 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Dores do Turvo 1,456 0,96 CelbelEe Intermuggéﬁg:)de caafe g Ul 2 Ampliacdo Né&o Sim
Doresépolis 1,335 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . x .
Douradoquara 1,431 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Né&o Sim
) Consércio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Durandé 1,434 1,09 Entorno do Caparad Fortalecimento-1 Sim Né&o
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Eléi Mendes 1,13 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Néo
Minas
Engenheiro Caldas 14 1,09 Consorcio Intermunicipal de Salide do Vale do Ampliagio Nzo N0
Rio Doce
Engenheiro Navarro 1,433 0,96 (Caltisoe o Il el bl el L Fortalecimento-1 Sim Nao
Portal do Norte
Entre Folhas 1,406 0,96 ConsorC|9 Iqtermun|g|pal de Desenvolylmento Ampliagéo N&o N&o
Econdmico e Social do Leste de Minas
Entre Rios de Minas 1,366 1,09 el It el ol Seiee o gk Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Vertentes
Ervalia 1,383 1.28 Consorcio Intermugggi)géde Salde de Uba e Ampliagio Nio Nio
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P SES resolucao
n°8887/2023
Esmeraldas 1,162 1,28 EHIED € COOPERED [MEMITETRE eo Fortalecimento-2 Sim N&o
' ' Médio Paraopeba
Espera Feliz 1,259 1,28 Consorcio Intermunl\c/lgradleMultlflnal|tar|o CIS- Fortalecimento-1 Sim N&o
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Espinosa 1,39 1,28 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim Nao
da Serra Geral de Minas
Espirito Santo do Dourado 1,363 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Estiva 1,345 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Estrela Dalva 1,448 0,96 Consorcio Intermun:\t;llggl de Satide Unido da Fortalecimento-2 Néo Sim
Estrela do Indaia 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Estrela do Sul 1400 | 1,00 Consorcio Intermunicipal de Satde da Fortalecimento-2 Néo Sim
Microrregido do Paranaiba
Eugendpolis 1,332 1,09 Consorcio Intermunﬂ(e:;[t)gl de Sadde da Mata Fortalecimento-1 Sim Néo
A Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em o x x
Ewbank da Camara 1,197 0,96 Saide Pé da Serra Ampliacdo Né&o Né&o
Extrema 1,169 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Fama 1,367 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo
Minas
Faria Lemos 1,378 0,96 CRIECIE Intermunl\cllglradl eMUIt'fma“ta”O s> Fortalecimento-2 Né&o Né&o
- Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto . . .
Felicio dos Santos 1,487 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Felisburgo 1,483 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde da Regido Ampliacio Niio Sim

de Almenara
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- Consércio Intermunicipal de saide do Médio . . x
Felixlandia 1,398 1,09 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Né&o
Fernandes Tourinho 1,425 0,96 SREOEE Intermunl_(:lpal o SR ED VelE T Ampliacdo Nao Nao
Rio Doce
Ferros 1,408 1,09 Consorcio Intermum&r:; de Sadde do Centro Fortalecimento-1 Sim Néo
Fervedouro 1,402 1,09 COTEEEE Intermunl\c/lgjradleMultlflnal|tar|0 clisr Fortalecimento-1 Sim Né&o
Florestal 1,357 0,96 Instituicao de Cooperagdo Intermunicipal do Fortalecimento-2 Sim N&o
' ' Médio Paraopeba
Formiaa 1144 198 Instituicdo de Cooperacdo Intermunicipal do Fortalecimento-2 Sim Niio
9 ' ' Médio Paraopeba
Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Formoso 1,777 1,09 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Sim Né&o
Fortaleza de Minas 1,176 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Fortuna de Minas 1,376 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
q : Consoércio Intermunicipal de Satde do Médio S o ] g
Francisco Badaro 1,652 1,09 Jequitinhonha Ampliacdo Né&o se aplica Sim
. Consorcio Intermunicipal Multifinalitario . . x
Francisco Dumont 1,478 0,96 Portal do Norte Fortalecimento-1 Sim Né&o
Francisco Sa 1,272 1,09 COTEE Intermulr\l/llggngll dlo sl e 040 Ampliacdo Né&o Sim
S Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os . . x
Franciscépolis 1,47 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Néo
- Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os " x "
Frei Gaspar 1,455 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Nao Sim
Frei Inocéncio 1,253 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde do Vale do Ampliagio NEo NEo

Rio Doce
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n°8887/2023
Frei Lagonegro 1,515 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Fronteira 1,227 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consércio Intermunicipal de Gestdo e Saude L . x
Fronteira dos Vales 1,855 0,96 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliacdo Sim Nao
Fruta de Leite 1,547 0,96 Consorcio Intermu_mmpal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim
Rio Pardo
Frutal 1,128 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Funilandia 1,397 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo Néo Sim
Calcério
Galiléia 1,42 0,96 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliacio Nzo N0
Rio Doce
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Gameleiras 1,657 0,96 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim Néo
da Serra Geral de Minas
— Consorcio Intermunicipal de Salude da — x x
el o2t Beke Microrregido do Alto Rio Verde Grande e NED NED
Goiabeira 1471 0,96 Consorcio Intermugl_clpal de Saude do Vale do Ampliagio Nzo sim
io Doce
s Agéncia de Cooperacéo Intermunicipal em o x x
Goiana 1,219 0,96 S ok S 1 Ampliagéo Nao Nao
Consorcio Intermunicipal de Satde dos . . x
Gongalves 1,399 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-1 Sim Né&o
Gonzaga 1,493 0,96 Consorcio Intermunl_mpal de Saude do Vale do Ampliacio Nio S
Rio Doce
. Consorcio Intermunicipal de Salude do Alto . x .
Gouveia 1,423 1,09 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Néo Sim
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Grio Mogol 1427 1,09 Consoércio Intermulr\l/llgggll de Salde de Grao Ampliagio NEo sim
. Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . x .
Grupiara 1,462 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Nao Sim
Guanhies 1.254 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde do Centro Ampliagio Nzo NZo
Nordeste
Guapé 1,405 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal de Salude da - . x
Guaraciaba 1,422 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o
: Consorcio Intermunicipal Multifinalitario . x .
Guaraciama 1,448 0,96 Portal do Norte Fortalecimento-2 Né&o Sim
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Guaranésia 1,149 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo N&o se aplica N&o
Minas
Guarani 1382 1,09 Consércio Intermugggi)g:)de Saude de Uba e Ampliagio NZo NZo
Guarara 1,195 0,96 Consoércio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-1 Sim Néo
Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto . . .
Guarda-Mor 1,44 0,96 Paranaiba Ampliagéo N&o Sim
Guaxupé 1,118 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Guidoval 1.35 0,96 Consoércio Intermuggépi)ggde Saude de Ub4 e Ampliagio N0 N0
Guimarania 1,318 0,96 Consorc_lo Interr_T]unu:lpaI iz §aude B2 Fortalecimento-2 Né&o Néo
Microrregido do Paranaiba
Guiricema 1.374 1,09 Consorcio Intermur;;géri)g(l)de Saude de Uba e Ampliagio Nio Nio
S Consorcio Publico Intermunicipal de Saude do 8 . x
Gurinhaté 1,491 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Sim Né&o
Heliodora 1,378 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica N&o se aplica
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lapu 1,407 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consorcio Intermunicipal de Saude Alto das . x x
Ibertioga 1,39 0,96 Vertentes Fortalecimento-2 N&o N&o
Ibia 1,164 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consoércio Intermunicipal Multifinalitario do . x .
Ibiai 1,636 1,09 Médio Sio Francisco Fortalecimento-2 Né&o Sim
biracatu 1,546 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde do Norte Ampliacio Niio Sim
de Minas
Ibiraci 1,381 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do " i x . x
Ibirité 1,111 1,28 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 N&o se aplica N&o
Ibitiira de Minas 1,381 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal de Salude das - . x
Ibituruna 1,455 0,96 Vertentes Fortalecimento-1 Sim Né&o
lcarai de Minas 1525 1,09 Consércio Intermunlupal de Salde do Norte Ampliacio NEo sim
de Minas
) Instituicdo de Cooperacdo Intermunicipal do n ) . x
Igarapé 1,102 1,28 Meédio Paraopeba Fortalecimento-1 Sim Nao
Igaratinga 1,347 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do . i . x
Iguatama 1,401 0,96 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 Sim Nao
I Consorcio Intermunicipal de Saide da Micro s x x
ljaci 1,119 0,96 de Lavras Ampliacdo Néo N&o
Consadrcio Intermunicipal de Satde dos
llicinea 1,308 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Nao se aplica Nao
Minas
Imbé de Minas 1,434 0,96 Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Ampliagio Nio Sim

Econdmico e Social do Leste de Minas
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Inconfidentes 1,369 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Indaiabira 1,608 1,09 Consorcio Intermu_n|C|paI de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Né&o
Rio Pardo
S Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do 8 . x
Indiandpolis 1,356 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-1 Sim Néo
Ingai 14 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saide da Micro Ampliagio N0 sim
de Lavras
Inhaoim 1354 109 Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Ampliacio NEo NEo
P ' ' Econdmico e Social do Leste de Minas phiag
Inhaima 1,144 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
; Consdrcio Intermunicipal de saide do Médio ] x x
Inimutaba 1,219 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Ipaba 1,165 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Ipanema 1,199 1,09 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim Néo
: Consorcio Intermunicipal de Saide da . x x
Ipatinga 1,064 1,09 Microrregido do Vale do Aco Fortalecimento-2 Né&o Né&o
- Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do " x x
Ipiagu 1,388 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Nao Nao
Ipuitina 1,366 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. . Consércio Intermunicipal de Saude da " x x
Irai de Minas 1,248 0,96 Microrregido do Paranaiba Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Itabira 1,065 0,96 Consorcio Intermunlfép;?; de Sade do Centro Fortalecimento-1 Sim Néo
Itabirinha 1,435 1,09 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliacio Niio Niio
Rio Doce
Itabirito 1,059 0,96 Instituigdo de Cooperagdo Intermunicipal do Fortalecimento-2 Né&o Né&o

Médio Paraopeba
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n°8887/2023
. Consoércio Intermunicipal Multifinalitario ] 7 x
Itacambira 1,631 0,96 Portal do Norte Fortalecimento-1 Sim N&o
. Consoércio Intermunicipal de Saude Alto . x x
Itacarambi 1,256 1,09 Médio Sio Francisco Fortalecimento-2 Né&o Né&o
ltaguara 1351 096 Instituicdo de Cooperacéo Intermunicipal do Fortalecimento-1 sim N0
9 ' ' Médio Paraopeba
. Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os . . x
Itaipé 1,522 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Néo
— Consorcio Intermunicipal de Satde dos . x x
iz 0 108 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai ol EmE 2 NED NED
Itamarandiba 1,345 1,28 Consorcio Intermum(_:lpal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Jequitinhonha
Itamarati de Minas 1,353 0,96 il elo Intermun;\(/:llg)tzl e Lalizk Unio e Fortalecimento-2 N&o se aplica N&o
. Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os . . x
Itambacuri 1,287 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Itambé do Mato Dentro 1378 | 0gp | Consorclo Intermunicipalde Sadde do Centro | koraecimento-1 Sim Néo
Itamogi 1,38 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito o x x
Itamonte 1,306 0,96 das Aguas Ampliacdo Nao Nao
Itanhandu 1124 0.96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo NEo
das Aguas
[tanhomi 1,409 1,09 Consorcio Intermunl_clpal de Saude do Vale do Ampliagio NEo NZo
Rio Doce
Itaobim 1281 | o096 | ConsorcioIntermunicipal de Satde do Médio Ampliacio Nio se aplica Nio
Jequitinhonha
Itapagipe 1,401 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?}?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
. Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido - x .
Itapecerica 1,246 1,09 do Vale do Itapecerica Ampliagéo Nao Sim
Itapeva 1,328 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Itatiaiucu 1,365 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Ital de Minas 1,131 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
. Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do . . x
Itauna 1,096 1,28 Meédio Paraopeba Fortalecimento-1 Sim Né&o
Itaverava 1,401 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
. Consdrcio Intermunicipal de Satde do Médio L . . .
Itinga 1,559 1,09 Jequitinhonha Ampliacdo Né&o se aplica Sim
ltueta 1,445 0,96 Consorcio Intermunlplpal de Saude do Vale do Ampliagio N0 sim
Rio Doce
. Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . . x
Ituiutaba 1,145 1,28 Triangulo Mineiro Fortalecimento-1 Sim Né&o
Itumirim 1,242 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Iturama 1,187 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
] Consorcio Intermunicipal de Sadde da Micro — . 8
Itutinga 1,461 0,96 O (Lo Ampliacdo Nao Sim
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Jaboticatubas 1,424 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo Né&o Sim
Calcério
8 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do 8 . 8
Jacinto 1,425 0,96 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Jacui 1,37 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Néo se aplica N&o se aplica
Jacutinga 1,227 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Jaguaragu 1171 0,96 Consareio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Néo

Microrregido do Vale do Aco
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Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Jaiba 1,492 1,28 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim Né&o
da Serra Geral de Minas
Jampruca 1,482 0,96 Consorcio Intermunl_t:lpal de Saude do Vale do Ampliaio NEo sim
Rio Doce
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Janauba 1,193 1,28 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim N&o
da Serra Geral de Minas
- Consorcio Intermunicipal de Satde Alto . . x
Januaria 1,295 1,28 Médio Sio Francisco Fortalecimento-1 Sim Nao
. Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido . . .
Japaraiba 1,383 0,96 do Vale do Itapecerica Ampliacdo Nao Sim
Japonvar 1,478 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Norte Ampliagio Nio Sim
de Minas
. 1148 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saide Alto das Sl T S N0
Vertentes
. . Consorcio Intermunicipal de Saide do Médio o x . .
Jenipapo de Minas 1,467 0,96 Jequitinhonha Ampliagéo Né&o se aplica Sim
g Consorcio Intermunicipal de Salde da q . x
Jequeri 1,41 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao
o Consoércio Intermunicipal Multifinalitario . . x
Jequitai 1,552 1,09 Portal do Norte Fortalecimento-1 Sim Nao
Jequitiba 1,399 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
o Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . . x
Jequitinhonha 1,429 1,09 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Néo
Ao Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito . x x .
Jesuania 1,402 0,96 das Aguas Ampliacdo Néo Sim
Joaima 1,556 1.28 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Fortalecimento-1 Sim Nio

Baixo Jequitinhonha
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Adeséo
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Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Joanésia 1,416 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
« Consodrcio Intermunicipal de Saide do Médio - x x
Jodo Monlevade 1,096 1,09 Piracicaba Ampliagéo Néo Néo
. Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . x x
Jodo Pinheiro 1,191 1,09 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Joaquim Felicio 1,561 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Né&o
Portal do Norte
A Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . . .
Jordénia 1,648 1,09 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
) . Consorcio Intermunicipal de Saude do Alto . . .
José Gongalves de Minas 1,74 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 N&o Sim
. Consoércio Intermunicipal de Saide da . . x
José Raydan 1,475 0,96 Microrregizo do Vale do Suacui Fortalecimento-1 Sim Néo
Josenopolis 1,724 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satide do Alto Fortalecimento-2 Néo Sim
Rio Pardo
Instituicdo de Cooperacéo Intermunicipal do n i x x
Juatuba 11 1,28 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Consércio Intermunicipal de Saude da N x x
Juramento 1,431 0,96 Microrregido do Alto Rio Verde Grande Ampliagdo Nao Nao
Juruaia 1,355 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal de Saude Alto . x .
Juvenilia 1,681 0,96 Médio Sio Francisco Fortalecimento-2 Né&o Sim
: Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os - . x
Ladainha 1,494 1,28 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Lagamar 1,497 1,09 Consorcio Intermummpgl de Saude do Alto Ampliagio NEo sim
Paranaiba
Instituicdo de Cooperacdo Intermunicipal do q i . x
Lagoa da Prata 1,091 1,09 Médio Paraopeba Fortalecimento-1 Sim Nao
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contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Saide da - x .
Lagoa dos Patos 1,568 0,96 Microrregido do Alto Rio Verde Grande Ampliagéo Néo Sim
Consorcio Intermunicipal de Saude das " . x
Lagoa Dourada 1,353 1,09 Y ——eh Fortalecimento-1 Sim N&o
Lagoa Formosa 1222 0,96 Consorcio IntermFl)Jnlmpgl de Salde do Alto Ampliagio NZo NZo
aranaiba
Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto _— x x
Lagoa Grande 1,429 1,09 Paranaiba Ampliagdo N&o N&o
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Lagoa Santa 1,077 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo N&o N&o
Calcério
. Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Lajinha 1,431 1,09 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim Nao
. Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito S x x
Lambari 1,215 1,09 das Aguas Ampliagéo Néo Né&o
" Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do - x "
Lamim 1,419 0,96 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-2 Né&o Sim
Laranjal 1,373 0,96 Consorcio Intermun:\(;llftzl de Sadde Unido da Fortalecimento-2 Néo se aplica Néo
Lassance 1612 | o096 | ConsorcioIntermunicipal Multifinalitario do | oo cimento-1 Sim Néo
Médio S&o Francisco
Consorcio Intermunicipal de Satde da Micro N x x
Lavras 1,095 1,09 de Lavras Ampliagéo Néo Néo
Leandro Ferreira 1,403 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Salude do Alto . x .
Leme do Prado 1,564 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Leopoldina 1,138 1,28 Gzl Intermun;\c/::;z;l £ St Uio e Fortalecimento-1 Sim Né&o
Liberdade 1422 0,96 Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em Ampliagio NZo N0

Salde Pé da Serra
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Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
. Agéncia de Cooperagéo Intermunicipal em o x x
Lima Duarte 1,359 1,09 Satde Pé da Serra Ampliacdo Nao Nao
Limeira do Oeste 1,577 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
L 1,519 1,09 Consorcio Intermummpal de Saude do Norte Ampliacio Nio S
de Minas
. Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Luisburgo 1,416 0,96 Entorno do Caparad Fortalecimento-1 Sim Né&o
Luislandia 1,457 0,96 Consorcio Intermumupal de Saude do Norte Ampliagio Nio Sim
de Minas
. Consoércio Intermunicipal de Saide da Micro - x .
Luminarias 1,409 0,96 de Lavras Ampliagéo Nao Sim
Luz 1,157 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
. Consorcio Intermunicipal de Gestao e Saude N x .
Machacalis 1,537 0,96 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliagéo Né&o Sim
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Machado 1,118 1,28 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo N&o se aplica N&o
Minas
Madre de Deus de Minas 1,403 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde das Fortalecimento-2 Né&o Sim
Vertentes
Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os " x x
Malacacheta 1,353 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Mamonas 1,535 1,09 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim N&o
da Serra Geral de Minas
Consoércio Intermunicipal de Satde Alto " x x
Manga 1,345 0,96 Médio Sao Francisco Fortalecimento-2 Nao Nao
Manhuacu 1,108 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Manhumirim 115 1,09 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario CIS- Fortalecimento-2 Nio Nio

Verde

37



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Saide da - x x
Mantena 1,214 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagéo Nao Nao
Mar de Espanha 1,182 1,09 Consorcio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-1 Sim Nao
Maravilhas 1,376 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. ) Consorcio Intermunicipal de Satde dos . . x
Maria da Fé 1,377 1,09 Municipios da MicrorregiZo do Alto Sapucai Fortalecimento-1 Sim Néo
. Consoércio Intermunicipal de Saide da . x x
Mariana 1,134 1,09 Microrregizo do Vale do Piranga Fortalecimento-2 Nao Néo
Marilac 1,436 0,96 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliacio NEo NEo
Rio Doce
Mario Campos 1138 | 1,09 | 'Mstituigdode Cooperagdo Intermunicipal do | ro e cimento-1 sim N0
P ' ' Médio Paraopeba
Maripa de Minas 1,386 0,96 Consoércio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-2 Néo Néo
o Consoércio Intermunicipal de Sadde da . . x
Marliéria 1,213 0,96 Microrregizo do Vale do Aco Fortalecimento-1 Sim Né&o
T Consorcio Intermunicipal de Satde dos . . x
Marmeldpolis 1,431 0,96 Municipios da MicrorregiZo do Alto Sapucai Fortalecimento-1 Sim Néo
Martinho Campos 1,414 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consoércio Intermunicipal Multissetorial do . x x
Martins Soares 1,369 1,09 Entorno do Caparad Fortalecimento-2 Nao Nao
Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido - x .
Mata Verde 1,597 1,09 de Almenara Ampliagéo N&o Sim
Materlandia 1,466 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde do Centro Ampliagio Nio Sim
Nordeste
Mateus Leme 1,191 1,09 Instituigao de Cooperagdo Intermunicipal do Fortalecimento-1 Sim Né&o

Médio Paraopeba
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Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Mathias Lobato 1,433 0,96 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliagio NEo NEo
Rio Doce
. Agéncia de Cooperacdo Intermunicipal em . x x
Matias Barbosa 1,097 1,09 Satde Pé da Serra Ampliacdo Né&o Né&o
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Matias Cardoso 1,556 1,09 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-2 N&o Sim
da Serra Geral de Minas
Matipo 1.255 1,09 Consorcio Intermunl\c/lgfdleMultlfmalltarlo CIs- Fortalecimento-1 sim NEo
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Mato Verde 1,537 1,09 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim N&o
da Serra Geral de Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Matozinhos 1,115 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo N&o N&o
Calcério
- Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto — x -
Matutina 1,465 0,96 Paranaiba Ampliagdo N&o Sim
Medeiros 1,445 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consodrcio Intermunicipal de Satde do Médio L . . x
Medina 1,278 0,96 Jequitinhonha Ampliacdo Nao se aplica Nao
. Consércio Intermunicipal de Saude da s . .
Mendes Pimentel 1,486 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagéo N&o Sim
Merces 1,405 1,09 Consoércio Intermug(e:g:i)g:)de Saude de Ubé e Ampliagio NEo NEo
Mesquita 1,412 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto 8 x 8
Minas Novas 1,445 1,09 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Nao Sim
Minduri 1,395 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
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Mirabela 1,447 1,09 Consorcio Intermummpal de Salde do Norte Ampliagio NEo sim
de Minas
Miradouro 1,36 1,09 Consorcio Intermunl_lcé;[zgl de Sadde da Mata Fortalecimento-2 Néo Néo
Mirai 1311 0,96 Consorcio Intermunl_lcezls[zgl de Satde da Mata Fortalecimento-1 Sim Néo
A Consorcio Intermunicipal de Satde Alto . . x
Miravania 1,683 0,96 Médio Sio Francisco Fortalecimento-2 Sim Nao
Moeda 1,362 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Moema 1,246 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal de satde do Médio - . x
Monjolos 1,442 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Nao
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Monsenhor Paulo 1,338 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Néo
Minas
As Consoércio Intermunicipal de Satde Alto ] . x
Montalvania 1,629 1,09 Meédio Sio Erancisco Fortalecimento-1 Sim Né&o
. Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . x x
Monte Alegre de Minas 1,242 0,96 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 N&o N&o
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Monte Azul 1,325 1,09 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim N&o
da Serra Geral de Minas
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Monte Belo 1,343 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica N&o
Minas
Consorcio Intermunicipal de Saide da n . x
Monte Carmelo 1,135 1,09 Microrregido do Paranaiba Fortalecimento-1 Sim N&o
Monte Formoso 1,642 0,96 Consoreio Intermunicipal de Sadde Entre os Fortalecimento-2 Né&o Sim

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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Monte Santo de Minas 1,188 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Monte Sido 1,233 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Montezuma 1,703 1,09 Clonsge Intermu.n|0|pal de Satde do Alto Fortalecimento-1 Sim Né&o
Rio Pardo
Morada Nova de Minas 1,484 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de satde do Médio . . x
Morro da Garca 1,458 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Nao
Morro do Pilar 1,544 0,96 Consorcio Intermum&gz de Satide do Centro Fortalecimento-1 Sim Néo
Munhoz 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
Consoércio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Mutum 1,441 1,28 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim Nao
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Muzambinho 1,143 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo N&o se aplica N&o
Minas
Nacip Raydan 1,492 0,96 Consorcio Intermunl_czlpal de Saude do Vale do Ampliaio NEo sim
Rio Doce
Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os . . x
Nanuque 1,324 1,28 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Naque 1,229 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
S Consoércio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Natalandia 1,61 0,96 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Sim Néo
Natércia 1,398 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consodrcio Intermunicipal de Salde das n . x
Nazareno 1,284 1,09 - Fortalecimento-1 Sim Nao
Nepomuceno 1,234 1,28 Consorcio Intermgglﬁf\?rlage Satide da Micro Ampliacéo Néao Sim
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Ninheira 1,77 1,09 Consareio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo
Rio Pardo
Nova Belém 1,497 0,96 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliagio Nio Sim
Rio Doce
Consorcio Intermunicipal de Satide do Médio . x x .
Nova Era 1,231 1,09 Piracicaba Ampliacdo Né&o Sim
Nova Lima 1,021 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os q . x
Nova Modica 1,504 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . x x
Nova Ponte 1,382 1,09 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Néo Néo
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Nova Porteirinha 1,238 0,96 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-2 N&o N&o
da Serra Geral de Minas
Nova Resende 1,41 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
Nova Serrana 1,091 1,09 Gttt Intermunlplpal C!e Sl €l Al 6 Fortalecimento-1 Sim N&o
Rio Para
Nova Unido 1,379 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os - . x
Novo Cruzeiro 1,532 1,28 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Novo Oriente de Minas 1,498 1,09 Consorcio Intermunlc_lpal de _Sgude Entre o Fortalecimento-1 Sim Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Novorizonte 1,524 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo
Rio Pardo
. Agéncia de Cooperacéo Intermunicipal em o x x x
Olaria 1,415 0,96 Sade Pé da Serra Ampliagéo Néo Néo
Olhos-d'Agua 1481 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 sim NEo

Portal do Norte
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?}?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
I Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito o x x .
Olimpio Noronha 1,406 0,96 das Aguas Ampliacdo Néo Sim
Oliveira 1,136 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Agéncia de Cooperacéo Intermunicipal em o x x .
Oliveira Fortes 1,443 0,96 Satde Pé da Serra Ampliagéo Néo Sim
Onca de Pitangui 1,408 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
L Consércio Intermunicipal de Saude da . x x
Oratorios 1,337 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-2 Nao Nao
Orizania 1.389 0,96 Consorcio Intermunl\cllg)radleMultlfmal|tar|o CIs- Fortalecimento-1 sim NEo
Ouro Branco 1,255 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Ouro Fino 1,204 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Instituicdo de Cooperacéo Intermunicipal do . i x x
Ouro Preto 1,101 1,28 Meédio Paraopeba Fortalecimento-2 Néo Néo
: Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os - x "
Ouro Verde de Minas 1,552 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Padre Carvalho 1,578 0,96 Consorcio Intermu_n|0|pal de Safide do Alto Fortalecimento-2 Né&o se aplica Sim
Rio Pardo
o Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os " x x
Padre Paraiso 1,306 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o N&o
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Pai Pedro 1,559 0,96 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim N&o
da Serra Geral de Minas
Paineiras 1,512 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Pains 1,39 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Paiva 1,433 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude Alto das Fortalecimento-2 N0 sim

Vertentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Palma 1,434 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
T Consorcio Intermunicipal de Saude da Regido - . x
Palmopolis 1,763 0,96 de Almenara Ampliacdo Sim Né&o
Papagaios 1,206 1,09 Consorcio Intermunicipal de satde da Fortalecimento-1 Sim Né&o
Pag ' ’ Microrregido de Sete Lagoas
. . Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do . i . x
Para de Minas 1,076 1,09 Meédio Paraopeba Fortalecimento-1 Sim Néo
Consoércio de Saude e Desenvolvimento dos . x x
Paracatu 1,187 1,28 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Consodrcio Intermunicipal de Saide dos
Paraguagu 1,122 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Né&o
Minas
Paraisopolis 1,157 1,09 an§qr0|o Inte'rmun|C|_p~aI de Sade dos p Fortalecimento-1 Sim Nao
Municipios da Microrregido do Alto Sapucai
Paraopeba 1,184 1,28 Cagarae Inte_rfnun|C|paI slpealing ol Fortalecimento-1 Sim Né&o
Microrregido de Sete Lagoas
Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito s x x
Passa Quatro 1,353 1,09 das Aguas Ampliagéo Nao Nao
Passa Tempo 1,383 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Passa Vinte 1,382 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Passabém 1,618 0,96 CoTEel e Intermunllc_:ézi: i el 0 et Fortalecimento-1 Sim Né&o
Passos 1,001 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Patis 1,491 0,96 Gl IntermLérgnl:\;ﬁnge Sl dlo ot Ampliacdo Né&o se aplica Sim
. Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto S x x
Patos de Minas 1,117 1,09 Paranaiba Ampliagéo Néo Né&o
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Adesao
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
. Consorcio Intermunicipal de Saide da . . x
Patrocinio 1,126 0,96 Microrregido do Paranaiba Fortalecimento-1 Sim Nao
Patrocinio do Muriaé 1,338 0,96 Consorcio Intermunl_lglspt)gl de Sadde da Mata Fortalecimento-2 N&o N&o
A Consorcio Intermunicipal de Salude da . . x
Paula Candido 1,38 1,09 Microrregido de Vicosa Fortalecimento-1 Sim Né&o
Paulistas 1,468 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
x Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os q . x
Pavao 1,574 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Consoércio Intermunicipal de Sadde da . x . .
Pecanha 1,406 0,96 Microrregido do Vale do Suacuf Fortalecimento-2 N&o se aplica Sim
Consércio Intermunicipal Multifinalitario do . . x
Pedra Azul 1,223 0,96 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Pedra Bonita 1,428 0,96 Consorcio Intermunl\c/lgfdlel\/lultlfmal|tar|o CIS- Fortalecimento-1 Sim Néo
Consorcio Intermunicipal de Salde da q x x
Pedra do Anta 1,379 0,96 Microrregido de Vicosa Fortalecimento-2 N&o Né&o
. Consorcio Intermunicipal de Salude da Regido o x x .
Pedra do Indaié 1,369 0,96 do Vale do Itapecerica Ampliacdo Né&o Sim
Pedra Dourada 1,398 0,96 Lo Intermunl\clléaradl eMUIt'fma“ta”O Clle Fortalecimento-2 N&o Né&o
Consorcio Intermunicipal de Satde dos . x x
Pedralva 1,398 1,09 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-2 N&o N&o
; Consorcio Intermunicipal de Sauide Alto " x .
Pedras de Maria da Cruz 1,52 1,09 Meédio Sio Erancisco Fortalecimento-2 Nao Sim
Pedrindpolis 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Pedro Leopoldo 1,105 1,28 IS0 Ee Conpeitete Nz e e Fortalecimento-2 Nao Nao

Médio Paraopeba
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Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
L Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em o x . x
Pedro Teixeira 1,42 0,96 Satde Pé da Serra Ampliagéo Né&o se aplica Né&o
Pequeri 1,397 0,96 Consorcio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-2 Nao Nao
Pequi 1,409 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido — x .
Perdigéo 1,343 1,09 do Vale do Itapecerica Ampliagdo N&o Sim
Perdizes 1,342 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Perddes 1,124 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Rio Fortalecimento-2 Sim N&o
Grande
Periquito 1,456 0,96 CO”SOFC'O Inte_r~mun|0|pal R Fortalecimento-1 Sim Né&o
Microrregido do Vale do Aco
Pescador 1,339 0,96 Lo Intermunlc_lpal iz _Sz_:lude AN 03 Fortalecimento-1 Sim Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Piau 1,39 0,96 Agéncia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliacio Nio Nio
Salde Pé da Serra
- " Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento — x x
Piedade de Caratinga 1,407 1,09 Econdmico e Social do Leste de Minas Ampliacdo N&o N&o
Piedade de Ponte Nova 125 | 096 Consorcio Intermunicipal de Satde da Fortalecimento-1 Sim Néio
Microrregido do Vale do Piranga
Piedade do Rio Grande 1,413 0,96 ClamsEE IEmLIlE 75 o S dhs Fortalecimento-1 Sim Né&o
Vertentes
. . Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do . i . x
Piedade dos Gerais 1,417 0,96 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 Sim Né&o
: Consorcio Intermunicipal Publico de Saide da — x -
Pimenta 1,398 0,96 Macrorregido de Piumhi Ampliacdo Néo Sim
Pingo-d'Agua 1,346 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
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Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Pint6polis 1519 1,09 Consorcio Intermummpal de Salde do Norte Ampliagio NEo sim
de Minas
Piracema 1,426 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Pirajuba 1,251 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
. Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . x .
Piranga 1,43 1,28 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-2 Nao Sim
n Consorcio Intermunicipal de Satde dos - x x
Pirangucu 1,188 0,96 Municipios da Microrregizo do Alto Sapucai Fortalecimento-2 Néo Nao
: . Consdrcio Intermunicipal de Saide dos . x x
Piranguinho 1,155 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-2 Néo Né&o
Pirapetinga 1,227 0,96 Gl eo Intermun;\sllg)tzl e baliie Ui e Fortalecimento-1 Sim N&o
. Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . . x
Pirapora 1,12 0,96 Meédio Sio Erancisco Fortalecimento-1 Sim Nao
Piratiba 121 0,96 Consorcio Intermur;;mpgl de Salde de Uba e Ampliacio Nio Nio
egido
Pitangui 1,174 1,28 Consorcio Intermunlplpal d,e Saude do Alto do Fortalecimento-1 Sim N&o
Rio Para
S Consorcio Intermunicipal Pdblico de Saide da — x "
Piumhi 1,132 1,09 Macrorregido de Piumhi Ampliacdo Né&o Sim
Planura 1,177 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Poco Fundo 1,337 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica N&o
Minas
Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Paocrane 1,478 1,09 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim Né&o
Pompéu 1,171 1,09 e e e el o Fortalecimento-1 Sim N&o

Microrregido de Sete Lagoas
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Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Saide da . . x
Ponte Nova 1,074 0,96 Microrregiao do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao
. Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . x .
Ponto Chique 1,566 0,96 Médio S0 Francisco Fortalecimento-2 Nao Sim
Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido - x .
Ponto dos Volantes 1,568 1,09 de Almenara Ampliagéo N&o Sim
Consércio Multifinalitario Intermunicipal de
Porteirinha 1,464 1,28 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-2 Néo Sim
da Serra Geral de Minas
. Consoércio Intermunicipal de Sadde da . . x
Porto Firme 1,391 1,09 Microrregiao de Vicosa Fortalecimento-1 Sim Né&o
, Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os . . x
Poté 1,422 1,28 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Nao
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Pouso Alegre 1,046 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica N&o
Minas
Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito — x x
Pouso Alto 1,341 0,96 das Aguas Ampliagdo N&o N&o
Consorcio Intermunicipal de Salde das . x x
Prados 1,366 1,09 Vertentes Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . x x
Prata 1,339 1,09 Triangulo Mineiro Fortalecimento-2 Nao Nao
Pratapolis 1,237 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Pratinha 1,476 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Presidente Bernardes 1,41 0,96 Consorcio Intermur;;ggi)g:)de Satde de Uba e Ampliagéo Néo Sim
n ; Consorcio Intermunicipal de satude do Médio . . x
Presidente Juscelino 1,465 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim N&o
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Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Presidente Kubitschek 1,492 0,96 Consorcio Intermum(_:lpal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao
Jequitinhonha
Presidente Olegério 1,25 0,96 ComsuEe Intermummpgl il S 0w Al Ampliacdo Né&o Né&o
Paranaiba
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Prudente de Morais 1,15 1,09 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo N&o N&o
Calcario
Quartel Geral 1,477 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Nao se aplica Nao se aplica
: Consoércio Publico Intermunicipal de Saude do . . x
Queluzito 1,226 0,96 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao
Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do n i . x
Raposos 1,135 1,09 Médio Paraopeba Fortalecimento-2 Sim Nao
Consorcio Intermunicipal de Sadude da . . x
Raul Soares 1,365 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o
Recreio 1,386 0,96 Clsarely Intermun;\tjllg)tzl de Saude Unido o Fortalecimento-2 Nao Nao
Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . x x
Reduto 1,362 0,96 Entorno do Caparad Fortalecimento-2 N&o N&o
Resende Costa 1,233 0,96 o Uil el]gal oo Sale e Fortalecimento-1 Sim Né&o
Vertentes
Resplendor 1,261 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Ressaquinha 1,379 0,96 SO Interm\u/nlmpal Ge e Al o Fortalecimento-1 Sim Nao
ertentes
g Consorcio de Satde e Desenvolvimento dos . . x
Riachinho 1,622 1,09 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-1 Sim Nao
Consércio Multifinalitario Intermunicipal de
Riacho dos Machados 1,525 1,09 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-2 Nao Sim

da Serra Geral de Minas
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Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Ribeirdo das Neves 1,11 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo N&o N&o
Calcério
Ribeirdo Vermelho 1,146 0,96 SO0 DL Cl el o SEUe 22 uliae Ampliacdo Nao Nao
de Lavras
Rio Acima 1,172 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
] Consoércio Intermunicipal de Satde da " x x
Rio Casca 1,351 1,09 MicrorregiZo do Vale do Piranga Fortalecimento-2 Nao Nao
: Consoércio Intermunicipal de Saide da Regido — . x
Rio do Prado 1,62 0,96 de Almenara Ampliacdo Sim Né&o
q Consorcio Intermunicipal de Satde da ] x .
Rio Doce 1,425 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-2 Nao Sim
. Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . . x
Rio Espera 1,444 0,96 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao
Rio Manso 1,393 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
: Agéncia de Cooperacdo Intermunicipal em o x x
Rio Novo 1,285 0,96 Salde Pé da Serra Ampliagéo Nao Nao
. a Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto . x x .
Rio Paranaiba 1,452 1,09 Paranaiba Ampliacdo Nao Sim
Rio Pardo de Minas 1,545 1,28 Consareio Intermunicipal de Saude do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo
Rio Pardo
o PRef Consodrcio Intermunicipal de Satde do Médio o x "
Rio Piracicaba 1,425 1,09 Piracicaba Ampliacdo Néo Sim
Rio Pomba 1135 0,96 Consoércio Intermurll\’lgépi)g(ljde Saude de Ub4 e Ampliacio NEo NEo
. Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em . x x . .
Rio Preto 1,446 0,96 Satde Pé da Serra Ampliacdo Né&o se aplica Sim
Rio Vermelho 1,516 1,09 Consoarcio Intermunicipal de Saude do Centro Ampliacio Nio Sim

Nordeste
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S Consorcio Intermunicipal de Salde das n . n
Ritapolis 1,401 0,96 Vertentes Fortalecimento-2 Nao Sim
Rochedo de Minas 1,383 0,96 Consorcio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-2 N&o N&o
Rodeiro 1128 0,96 Consércio Intermunlupzjl de Salde de Uba e Ampliagio NEo NEo
Regido
. Consorcio Intermunicipal de Saide da . x x
Romaria 1,388 0,96 Microrregiao do Paranaiba Fortalecimento-2 Néo Nao
Rosario da Limeira 1,384 0,96 CREUEO IntermunLuezlspt)gl alE S L W Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Rubelita 1,586 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
- Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do - . x
Rubim 1,652 1,09 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Sabara 1,099 1.28 Consorcio Intermg;\g(:jlgal Alianca para a Ampliagio NEo sim
Sabinpolis 1,435 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde do Centro Ampliacio Niio Sim
Nordeste
Sacramento 1,119 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Salinas 1,193 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo
Rio Pardo
L Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . x .
Salto da Divisa 1,482 0,96 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Santa Barbara 1,187 1,09 Consorcio Intermunﬂg?{: de Sade do Centro Fortalecimento-1 Sim Néo
. Consoércio Intermunicipal de Desenvolvimento A x .
Santa Barbara do Leste 1,414 1,09 Econdmico e Social do Leste de Minas Ampliagéo Né&o Sim
) Agéncia de Cooperacdo Intermunicipal em S . ; 8
Santa Barbara do Monte Verde | 1,466 0,96 Saide Pé da Serra Ampliagdo N&o se aplica Sim
Santa Bérbara do Tugurio 1,399 0,96 Consorcio Intermt’;:%%ﬂge Satde Alto das Fortalecimento-2 Né&o Sim
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P SES resolucao
n°8887/2023
Santa Cruz de Minas 1,155 0,96 i IniEm e el of Salele i Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Vertentes
Santa Cruz de Salinas 1,546 0,96 Consorcio Intermu_mmpal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 Né&o Sim
Rio Pardo
Santa Cruz do Escalvado 1,428 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica sim N&o
Santa Efigénia de Minas 1,475 0,96 Consorcio Intermunl_t:lpal de Sadde do Vale do Ampliagéo Né&o Sim
Rio Doce
) . Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do - . x
Santa Fé de Minas 1,603 0,96 Médio S0 Francisco Fortalecimento-1 Sim Né&o
. Consorcio Intermunicipal de Gestéo e Saude N . x
Santa Helena de Minas 1,731 1,09 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliagdo Sim Né&o
Santa Juliana 1,245 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Santa Luzia 1,156 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo Né&o Sim
Calcario
Santa Margarida 1,399 1,09 Lo Intermunl\c/lepradleMultlfmal|tar|o Clls- Fortalecimento-2 N&o N&o
Santa Maria de Itabira 1,358 1,09 Consorcio Intermunllc_:égztj\; de Saude do Centro Fortalecimento-2 Né&o Né&o
8 Consércio Intermunicipal Multifinalitario do " x ]
Santa Maria do Salto 1,534 0,96 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
. . Consércio Intermunicipal de Saude da . . x
Santa Maria do Suacui 1,479 1,09 Microrregizo do Vale do Suacui Fortalecimento-1 Sim N&o
Santa Rita de Caldas 1,366 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Santa Rita de Ibitipoca 1,425 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto das Fortalecimento-2 N&o Sim
Vertentes
Santa Rita de Jacutinga 1,44 0,96 B Ampliacdo Néo Sim

Salide Pé da Serra
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?}?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
. . Consoércio Intermunicipal de Desenvolvimento o x x
Santa Rita de Minas 1,258 0,96 Econdmico e Social do Leste de Minas Ampliagéo Néo Né&o
Santa Rita do ltueto 1,447 0,96 SREOEE Intermunl_clpal o SR ED VelE T Ampliacdo Nao Sim
Rio Doce
Santa Rita do Sapucai 1,08 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Santa Rosa da Serra 1,423 0,96 CoTELlEe Intermummpgl desSalideido Alta Ampliacao Né&o Né&o
Paranaiba
Santa Vitoria 1,247 0,96 Consorcio PUb“(.:? Intermu_nlc_lpal de Sadde do Fortalecimento-2 N&o Né&o
Tridngulo Mineiro
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Santana da Vargem 1,352 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo N&o se aplica N&o
Minas
Santana de Cataguases 1,375 0,96 Consorcio Intermunl_ltezlspt)gl de Sadde da Mata Fortalecimento-2 N&o N&o
Santana de Pirapama 1,527 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Santana do Deserto 1,242 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Santana do Garambéu 1,467 0,96 SR LT EE 8 S D g Fortalecimento-2 Né&o se aplica Sim
Vertentes
Santana do Jacaré 1,251 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consorcio Intermunicipal Multissetorial do - . x
Santana do Manhuagu 1,393 1,09 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim N&o
. Consorcio Intermunicipal de Saide da . . x
Santana do Paraiso 1,125 1,28 Microrregizo do Vale do Aco Fortalecimento-1 Sim Né&o
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Santana do Riacho 1,448 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliacdo Né&o Sim
Calcario
Santana dos Montes 1,405 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Santo Anténio do Amparo 1,173 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Nao se aplica Nao se aplica
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Santo Antdnio do Aventureiro | 1,435 0,96 Consorcio Intermun:\(;llaﬂzl de Sadde Unido da Fortalecimento-2 Né&o Sim
A Consorcio Intermunicipal de Saide da n . x
Santo Anténio do Grama 1,227 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim N&o
A ) Consorcio Intermunicipal de Sadude do Alto . . x
Santo Antonio do Itambé 1,481 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
- . Consércio Intermunicipal Multifinalitario do " . x
Santo Antonio do Jacinto 1,705 1,09 Baixo Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Santo Antbnio do Monte 1,149 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Santo Antonio do Retiro 1,676 1,09 CRiso e IntermRuircl)ltl:Dlgsjlode sl o Al Fortalecimento-2 Né&o Sim
Santo Antdnio do Rio Abaixo | 1,416 0,96 Consorcio Intermunlfép;?; de Sadde do Centro Fortalecimento-1 Sim Né&o
A & Consodrcio Intermunicipal de sadde do Médio " g x
Santo Hipdlito 1,477 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Néo
Agéncia de Cooperacdo Intermunicipal em o x x
Santos Dumont 1,136 1,28 Salde Pé da Serra Ampliagéo Néo Néo
Sdo Bento Abade 1,298 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica N&o se aplica
Sé&o Bras do Suacgui 1,217 0,96 Consorcio Interm{J/mmpal de Sadde Alto das Fortalecimento-1 Sim Né&o
ertentes
x n Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento S x x
S8o Domingos das Dores 1,377 0,96 S e S LS D s Ampliacdo Nao Nao
Sao Domingos do Prata 1,376 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Médio Ampliacdo Né&o Sim
Piracicaba
. Ay . Consércio Intermunicipal de Saude da - . n
Sdo Félix de Minas 1,426 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagdo N&o Sim
S0 Francisco 1.263 1.28 Consorcio Intermunicipal de Satde do Norte Ampliagio NEo NEo

de Minas
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
EN- | Parametro contemplada Adeséo
Municipio TES | Municipal Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Séo Francisco de Paula 1,387 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Sdo Francisco de Sales 1,344 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Séo Francisco do Gldria 1,385 0,96 SO Intermunl_lte:gpt)gl T8 S O L Fortalecimento-1 Sim Né&o
Séo Geraldo 1,356 1,09 Consorcio Intermuggépi)g:)de Salde de Uba e Ampliacdo Né&o Né&o
Sédo Geraldo da Piedade 1,433 0,96 el I eyl oo galet ow vl £ Ampliacdo Né&o Né&o
Rio Doce
Sao Geraldo do Baixio 1438 | o096 |Consorcio Intermunicipal de Satde do Vale do Ampliagio Nao Sim
Rio Doce
Séo Gongalo do Abaeté 1,535 1,09 CoiEtiEs Intermumcmgl dlo Salllo ey Al Ampliacdo Né&o Sim
Paranaiba
x . Consorcio Intermunicipal de Salde da Regido S x x
S&o Gongalo do Para 1,241 1,09 do Vale do Itapecerica Ampliagéo Né&o Né&o
Séo Gongalo do Rio Abaixo 1,324 0,96 Coikeeo Intermunlfér;?; Bl S € T Fortalecimento-1 Sim N&o
« . Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto . . x
Sao Gongalo do Rio Preto 1,454 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Consoércio Intermunicipal de Saide dos
Sao Gongalo do Sapucai 1,145 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica N&o
Minas
Sio Gotardo 1,146 0,96 Consorcio Intermpunlmpgl de Salde do Alto Ampliagio Nio Nio
aranaiba
Sé4o Jodo Batista do Gldria 1,278 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
X 1ox Consércio Intermunicipal de Salude da s . .
S80o Jodo da Lagoa 1,489 0,96 Microrregio do Alto Rio Verde Grande Ampliagéo N&o Sim
Sdo Jodo da Mata 1,395 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
S50 Jodo da Ponte 1443 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saide do Norte Ampliagio NEo sim

de Minas
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Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
X 1 x - Consoércio Intermunicipal de Satde Alto . x .
S80 Jodo das Missbes 1,581 1,28 Meédio Sio Erancisco Fortalecimento-2 N&o Sim
Séo Jodo del Rei 1,107 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
X 1-x Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . . x
Séo Jodo do Manhuagu 1,398 1,09 Entorno do Capara6 Fortalecimento-1 Sim N&o
X 1ox . Consorcio Intermunicipal de Saude da - x x
S80 Jodo do Manteninha 1,41 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagéo N&o Né&o
Séo Jodo do Oriente 1,381 0,96 Cemste (MEmmipa el Sl o Fortalecimento-2 Né&o Né&o
' ' Microrregido do Vale do Aco
5 1o . Consércio Intermunicipal de Saude da s . .
Sao Jodo do Pacui 1,509 0,96 Microrregido do Alto Rio Verde Grande Ampliagéo N&o Sim
Sédo Jodo do Paraiso 1,681 1,28 COEtlE e Intermu.n|0|pal ol Salele o Al Fortalecimento-1 Sim Né&o
Rio Pardo
X 1x . Consorcio Intermunicipal de Saude da . . x
S80 Jodo Evangelista 1,444 1,09 Microrregido do Vale do Suacui Fortalecimento-1 Sim Nao
Séo Jodo Nepomuceno 1,166 1,09 Consorcio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-2 Nao Nao
x . . Instituicdo de Cooperacao Intermunicipal do . i . x
S&o Joaquim de Bicas 1,103 1,09 Médio Paraopeba Fortalecimento-1 Sim N&o
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Sao José da Barra 1,392 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néao se aplica Nao
Minas
Consodrcio Intermunicipal de Salde e de
Sédo José da Lapa 1,115 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliacdo N&o Néo
Calcério
S0 José da Safira 1,554 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude do Vale do Ampliacio Niio Sim
Rio Doce
Séo José da Varginha 1,385 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
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Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
x . Consodrcio Intermunicipal de Satde dos . . x
S80o José do Alegre 1,195 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Sapucai Fortalecimento-1 Sim N&o
x ) . Consoércio Intermunicipal de Saide Entre os . . x
Séo José do Divino 1,545 0,96 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Stio José do Goiabal 141 | 096 Consdrcio Intermunicipal de Saide da Fortalecimento-1 Sim Néo
’ ’ Microrregido do Vale do Piranga
S50 José do Jacuri 1,463 0,96 Consorcio Intermunl_(;lpal de Saude do Vale do Ampliagio NEo sim
Rio Doce
x ) . Consoércio Intermunicipal Multissetorial do . x .
S&o José do Mantimento 1,489 0,96 Entorno do Capara6 Fortalecimento-2 Né&o Sim
« Consoércio Intermunicipal de Satde Circuito — x x
S&o Lourengo 1,099 0,96 das Aguas Ampliacdo Néo Néo
XN Consorcio Intermunicipal de Salde da q . x
Sdo Miguel do Anta 1,384 0,96 Microrregido de Vicosa Fortalecimento-1 Sim N&o
Consorcio Intermunicipal de Satde dos
Séo Pedro da Unido 1,443 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo N&o se aplica Sim
Minas
S0 Pedro do Suagui 1436 0,96 Consorcio Intermunl_(zlpal de Saude do Vale do Ampliagio NEo NEo
Rio Doce
x Consércio Intermunicipal de Saude da . . x
Séo Pedro dos Ferros 1,39 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim N&o
S50 Romio 1525 1,09 Consoércio Intermumupal de Salde do Norte Ampliagio NEo sim
de Minas
Séio Roque de Minas 1.436 0.96 Consorcio Intermunlc_lpal Publico de Salide da Ampliagio NEo sim
Macrorregido de Piumhi
Sédo Sebastido da Bela Vista 1,316 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Néao se aplica Nao se aplica
S&o0 Sebastido da VVargem Alegre | 1,389 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Mata Fortalecimento-2 Sim N&o

Leste
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
x x Consoércio Intermunicipal de Desenvolvimento o x x
S8o Sebastido do Anta 1,402 0,96 Econdmico e Social do Leste de Minas Ampliacdo N&o N&o
x x x Consorcio Intermunicipal de Sadde da . . x
S&o Sebastido do Maranhéo 1,545 1,09 Microrregizo do Vale do Suacui Fortalecimento-1 Sim Né&o
x ” Consorcio Intermunicipal de Satde da Regido s x .
Sao Sebastido do Oeste 1,366 0,96 do Vale do Itapecerica Ampliagdo N&o Sim
Sao Sebastido do Paraiso 1,093 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Séo Sebastido do Rio Preto 1,417 0,96 Sk Intermunllt_:éps)?el Bl S € T Fortalecimento-2 Né&o Sim
S8o Sebastido do Rio Verde 1,375 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagéo N&o N&o
das Aguas
o Consorcio Intermunicipal de Salde das - . x
Séo Tiago 1,397 1,09 Vertentes Fortalecimento-1 Sim Néo
Sao Tomas de Aquino 1,398 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
S0 Tomé das Letras 1,417 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Sédo Vicente de Minas 1,221 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Lo Consorcio Intermunicipal de Satde dos - . x
Sapucai-Mirim 1,383 0,96 Municipios da Microrregizo do Alto Sapucai Fortalecimento-1 Sim Nao
Sardoa 1,42 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Vale do Ampliagio N0 N0
Rio Doce
Instituicdo de Cooperacéo Intermunicipal do n i . x
Sarzedo 1,134 1,28 Médio Paraopeba Fortalecimento-1 Sim Né&o
. Consércio Intermunicipal de Salude da . . x
Sem-Peixe 1,433 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o
Senador Amaral 1,419 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Senador Cortes 1,396 0,96 Consoércio Intermunicipal De Especialidades Fortalecimento-1 Sim Néo




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Senador Firmino 1,372 0,96 CelbelEe Intermur;;g;?g:)de caafe g Ul 2 Ampliacdo Né&o Né&o
Senador José Bento 1,386 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica Né&o se aplica
Senador Modestino Gongalves | 1,473 0,96 COTELIEE Intermun_lplpal do el ey o Fortalecimento-2 Néo Sim
Jequitinhonha
. Consorcio Publico Intermunicipal de Satde do . . x
Senhora de Oliveira 1,461 0,96 Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o
Senhora do Porto 1,427 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde do Centro Ampliagio Nio Niio
Nordeste
Senhora dos Remédios 1,423 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto das Fortalecimento-2 Néo Sim
Vertentes
Sericita 1,413 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
Seritinga 1,382 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Serra Azul de Minas 1,529 0,96 CoTEEe Intermun_u_:lpal dosalelo ey s Fortalecimento-2 N&o Sim
Jequitinhonha
Serra da Saudade 1,44 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
" Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto - x x
Serra do Salitre 1,437 1,09 Paranaiba Ampliagéo N&o N&o
L Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os . x .
Serra dos Aimorés 1,493 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Consdrcio Intermunicipal de Satde dos
Serrania 1,199 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Nao se aplica Nao
Minas
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal de
Serrandpolis de Minas 1,579 0,96 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim Né&o
da Serra Geral de Minas
Serranos 1,46 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito Ampliagio NEo sim

das Aguas
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P SES resolucao
n°8887/2023
Consoércio Intermunicipal de Satde do Alto . . x
Serro 1,407 1,09 Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Sete Lagoas 1,06 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
. Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os . . x
Setubinha 1,586 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-1 Sim Né&o
Silveirania 1,413 0,96 CeliEeliel? Intermugec(‘lﬁgéde paltel e Ampliacao Né&o Sim
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Silvianopolis 1,342 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Néo
Minas
S ] Agéncia de Cooperagéo Intermunicipal em — x x
Simé&o Pereira 1,188 0,96 Sadde Pé da Serra Ampliacéo Né&o Né&o
. . Consorcio Intermunicipal Multissetorial do . x .
Simonésia 1,402 1,28 Entomno do Capara6 Fortalecimento-2 Né&o Sim
Sobralia 1,403 0,96 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliagio N0 N0
Rio Doce
. Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito s x x
Soledade de Minas 1,381 0,96 das Aguas Ampliagéo N&o N&o
Tabuleiro 1,367 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Taiobeiras 1,227 1,09 Consareio Intermunicipal de Saude do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo
Rio Pardo
Consoércio Intermunicipal Multissetorial do n . 8
Taparuba 1,482 0,96 Entomo do Caparad Fortalecimento-2 Né&o Sim
Tapira 1,434 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Tapirai 1,501 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Na&o se aplica
Taquaragu de Minas 1,395 0,96 Consoreio Intermunicipal Alianca para a Ampliagéo Néo Sim

Salde
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Municipio 'IEES E‘E?}?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Tarumirim 1.417 1,09 Consorcio Intermunl_mpal de Saude do Vale do Ampliagio N0 N0
Rio Doce
- Consorcio Intermunicipal de Sadde da . . x
Teixeiras 1,344 1,09 Microrregio de Vicosa Fortalecimento-1 Sim Né&o
- . Consorcio Intermunicipal de Saide Entre os . x x
Tedfilo Otoni 1,155 1,09 Vales do Mucuri e Jequitinhonha Fortalecimento-2 N&o N&o
L Consoércio Intermunicipal de Sadde da . . x
Timoteo 1,105 1,28 Microrregiao do Vale do Aco Fortalecimento-1 Sim Néo
n Consodrcio Intermunicipal de Salide das " x x
Tiradentes 1,148 0,96 Y e Fortalecimento-2 N&o N&o
Tiros 1414 0,96 Consorcio Intermummpgl de Saude do Alto Ampliagio Nzo N0
Paranaiba
Tocantins 1115 1,09 Consorcio Intermuggg;g(l)de Saude de Uba e Ampliagio N0 N0
Tocos do Moji 1,412 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Toledo 1,475 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Tombos 1,368 0,96 Consorcio Intermunl\cllé)radleMultlflnal|tar|0 CIS- Fortalecimento-2 Nio Nio
Consoércio Intermunicipal de Saide dos
Trés Coraces 1,092 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica N&o
Minas
A : Consorcio Intermunicipal de satde do Médio . . x
Trés Marias 1,15 0,96 Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Nao
Consdrcio Intermunicipal de Saide dos
Trés Pontas 1,112 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Nao se aplica Nao
Minas
Tumiritinga 1,415 0,96 Consorcio Intermuglg[gi)g: Satide do Vale do Ampliagéo Né&o Néo
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P SES resolucao
n°8887/2023
. Consorcio Publico Intermunicipal de Saude do ] 7 x
Tupaciguara 1,163 1,28 Triangulo Mineiro Fortalecimento-1 Sim Nao
Turmalina 1,395 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Turvolandia 1,408 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Né&o se aplica Sim
Minas
Uba 1,085 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica Né&o se aplica N&o se aplica
Ubai 1,539 1,09 Consorcio Intermummpal de Saude do Norte Ampliacio Nio Sim
de Minas
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento — x x
Ubaporanga 1,393 1,09 Econ6mico e Social do Leste de Minas Ampliagdo Nao Nao
; Consoércio Intermunicipal de Gestéo e Saide o . x
Umburatiba 1,654 0,96 da Microrregido do Médio Mucuri Ampliacdo Sim Néo
. Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . x x
Unai 1,166 0,96 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Né&o Né&o
Unido de Minas 1,513 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica N&o se aplica N&o se aplica
. Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Uruana de Minas 1,547 0,96 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Sim Né&o
A Consorcio Intermunicipal de Salude da . . x
Urucania 1,333 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o
: Consorcio de Saude e Desenvolvimento dos . . x
Urucuia 1,561 1,09 Vales do Noroeste de Minas Fortalecimento-2 Sim Néo
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento o x x
e Al /2] bikie Econdmico e Social do Leste de Minas AL NED NED
Vargem Bonita 1,429 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
Vargem Grande do Rio Pardo | 1,783 | 096 | Consorelolntermunicipa de Sadde do Alto | gorapecimento-1 Sim Néo
Varginha 1,069 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Néo se aplica Né&o se aplica Né&o se aplica
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Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES E‘E?‘?g?tg? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Varjio de Minas 1,358 0,96 Consorcio Intermummpgl de Saude do Alto Ampliagio NEo NEo
Paranaiba
) Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do . x x
Vérzea da Palma 1,202 1,28 Meédio Sio Erancisco Fortalecimento-2 Néo Né&o
vVarzelandia 1528 1.28 Consorcio Intermunlupal de Saude do Norte Ampliagio Nio Sim
de Minas
Consorcio Intermunicipal de Salude do Alto N x x
Vazante 1,174 0,96 Paranaiba Ampliagéo N&o N&o
Consércio Multifinalitario Intermunicipal de
Verdelandia 1,572 1,09 Desenvolvimento Sustentavel da Microrregido Fortalecimento-1 Sim Nao
da Serra Geral de Minas
. Consorcio Intermunicipal de Salde do Alto . x .
Veredinha 1,562 0,96 Jequitinhonha Fortalecimento-2 Né&o Sim
Verissimo 1,4 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica Né&o se aplica N&o se aplica
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento N x .
Vermelho Novo 1,45 0,96 Econdmico e Social do Leste de Minas Ampliagéo Né&o Sim
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Vespasiano 1,108 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo N&o N&o
Calcario
. Consorcio Intermunicipal de Salde da . . x
Vigosa 1,099 1,09 Microrregio de Vicosa Fortalecimento-1 Sim Néo
Vieiras 1,411 0,96 CREtEe IntermunLlrélsgzl alp S5 L bR Fortalecimento-2 Sim Néo
. Consorcio Intermunicipal de Satde do Médio o x . . .
Virgem da Lapa 1,626 1,09 Jequitinhonha Ampliagéo Né&o se aplica Sim
A Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito . x x .
Virginia 1,422 1,09 das Aguas Ampliacdo Néo Sim
Virgindpolis 1,433 1,09 Consorcio Intermulqlgrlg:;tge Satide do Centro Ampliacdo Né&o Né&o
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Adeséo
contemplada

Adesdo

Municipio 'IEES ij‘;?}?g?t;? Raz&o Social do Consorcio Linha de acao na Resolu¢do | contemplada nesta
P SES resolucao
n°8887/2023
Virgolandia 1,449 0,96 Consorcio Intermunl_(:lpal de Saude do Vale do Ampliagio N0 sim
Rio Doce

Visconde do Rio Branco 1,13 1,28 Consorcio Intermuggépi)ggde Salide de Ubae Ampliagéo N&o N&o
Volta Grande 1,398 0,96 Consorcio Intermun;\(/:llg)tzl de Sadde Unido da Fortalecimento-2 Néo Néo
Wenceslau Braz 1,19 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde dos Fortalecimento-1 Sim Né&o

Municipios da Microrregido do Alto Sapucai
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[92]

ANEXO Il DA RESOLUCAO SES/MG N° 9.737, DE DE SETEMBRO DE 2024.

BENEFICIARIOS E VALORES INDIVIDUAIS

11.1 Lista de CIS beneficiario, soma dos parametros das adesdes contempladas, quantidade de veiculos referenciada pelos parametros,

guantidade de veiculos financiados em resolucfes anteriores e nimero de veiculos e recurso financeiro nesta resolucéo.

11.1.1 Linha de Ampliagéo

) Namero de|Numero de
Numero de

Soma atual | veiculos veiculos a
. o . veiculos _ ) Recursos
CIS com adesdo|Municipio com adesdo R dos ] financiados |serem ] .
Parametro . referenciado ) ) financeiros por
contemplada contemplada parametros em financiados .
pelos B beneficiario
por CIS R Resolugdes | nesta
parametros

anteriores |resolucéo

Agéncia de Cooperacao

Intermunicipal em
Saude Pé da Serra Bocaina de Minas 0,96 7,68 8 0 8 R$ 4.888.000,00
Santa Barbara do Monte Verde 0,96
Arantina 0,96
Aracitaba 0,96
Rio Preto 0,96
Oliveira Fortes 0,96
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Santa Rita de Jacutinga 0,96
Bias Fortes 0,96
Consorcio
Intermunicipal Alianca
para a Saude Taquaragu de Minas 0,96 3,33 R$ 1.833.000,00
Caeté 1,09
Sabaré 1,28
Consorcio
Intermunicipal de
Desenvolvimento
Econdmico e Social do
Leste de Minas Corrego Novo 0,96 5,06 R$ 3.055.000,00
Vermelho Novo 0,96
Bom Jesus do Galho 1,09
Imbé de Minas 0,96
Santa Barbara do Leste 1,09
Consdrcio
Intermunicipal de
Gestdo e Saude da
Microrregido do Médio
Mucuri Machacalis 0,96 7,11 R$ 1.222.000,00
Aguas Formosas 1,09
Fronteira dos Vales 0,96
Santa Helena de Minas 1,09
Crisolita 1,09
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Bertopolis 0,96
Umburatiba 0,96
Consorcio
Intermunicipal de Saide
Circuito das Aguas Serranos 0,96 4,93 R$ 3.055.000,00
Alagoa 0,96
Virginia 1,09
Olimpio Noronha 0,96
Jesuénia 0,96
Consorcio
Intermunicipal de Salde
da Micro de Lavras Itutinga 0,96 5,12 R$ 3.055.000,00
Luminérias 0,96
Ingai 0,96
Bom Sucesso 0,96
Nepomuceno 1,28
Consorcio
Intermunicipal de Salde
da Microrregido do Alto
Rio Verde Grande Lagoa dos Patos 0,96 4,93 R$ 3.055.000,00
Cristélia 0,96
Séo Jodo do Pacui 0,96
Séo Jodo da Lagoa 0,96
Claro dos Pocdes 1,09
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Consorcio
Intermunicipal de Saide
da Microrregido Norte

do Rio Doce Mendes Pimentel 0,96 4,8 R$ 3.055.000,00
Cuparaque 0,96
Séo Félix de Minas 0,96
Central de Minas 0,96
Divino das Laranjeiras 0,96
Consdrcio
Intermunicipal de Saide
da Regido de Almenara | Mata Verde 1,09 6,15 R$ 2.444.000,00
Ponto dos Volantes 1,09
Felisburgo 0,96
Almenara 1,09
Palmdpolis 0,96
Rio do Prado 0,96
Consorcio
Intermunicipal de Saide
da Regido do Vale do
Itapecerica Japaraiba 0,96 5,06 R$ 3.055.000,00
Pedra do Indaia 0,96
Séo Sebastido do Oeste 0,96
Perdigédo 1,09
Itapecerica 1,09
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Consércio

Intermunicipal de Saide

de Grédo Mogol Grédo Mogol 1,09 3,27 R$ 1.833.000,00
Capitdo Enéas 1,09
Francisco S& 1,09

Consoércio

Intermunicipal de Sadde

de Ubé e Regido Bréas Pires 0,96 4,8 R$ 3.055.000,00
Dores do Turvo 0,96
Divinésia 0,96
Silveirania 0,96
Presidente Bernardes 0,96

Consorcio

Intermunicipal de Saide

do Alto Paranaiba Sao Gongalo do Abaeté 1,09 6,15 R$ 1.222.000,00
Lagamar 1,09
Matutina 0,96
Cruzeiro da Fortaleza 0,96
Rio Paranaiba 1,09
Guarda-Mor 0,96

Consorcio

Intermunicipal de Salde

do Centro Nordeste Rio Vermelho 1,09 5,06 R$ 3.055.000,00
Carmésia 0,96
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Materlandia 0,96
Dores de Guanhdes 0,96
Sabindpolis 1,09
Consorcio
Intermunicipal de Salde
do Médio Espinhaco Dom Joaquim 0,96 3,01 R$ 1.833.000,00
Alvorada de Minas 0,96
Concei¢do do Mato Dentro 1,09
Consorcio
Intermunicipal de Satde
do Médio Jequitinhonha | Francisco Badard 1,09 7,37 R$ 4.277.000,00
Virgem da Lapa 1,09
Coronel Murta 1,09
Berilo 1,09
Comercinho 0,96
Itinga 1,09
Jenipapo de Minas 0,96
Consoércio
Intermunicipal de Sadde
do Médio Piracicaba Rio Piracicaba 1,09 5,06 R$ 3.055.000,00
Catas Altas 0,96
S8o Domingos do Prata 0,96
Nova Era 1,09
Bela Vista de Minas 0,96
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Consércio

Intermunicipal de Saide

do Norte de Minas Campo Azul 0,96 13,84 14 14 R$ 8.554.000,00
Ibiracatu 0,96
Ubai 1,09
Varzelandia 1,28
Icarai de Minas 1,09
S&o Roméo 1,09
Lontra 1,09
Pintopolis 1,09
Patis 0,96
Japonvar 1,09
Luislandia 0,96
Mirabela 1,09
Séo Jodo da Ponte 1,09

Consorcio

Intermunicipal de Saide

do Vale do Rio Doce Sdo José da Safira 0,96 13,44 13 13 R$ 7.943.000,00
Nova Belém 0,96
Alvarenga 0,96
Gonzaga 0,96
Nacip Raydan 0,96
Jampruca 0,96
Santa Efigénia de Minas 0,96
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Cantagalo 0,96
Goiabeira 0,96
Séo José do Jacuri 0,96
Virgolandia 0,96
Santa Rita do ltueto 0,96
Itueta 0,96
Séo Geraldo do Baixio 0,96

Consorcio

Intermunicipal de Sadde

dos  Municipios da

Regido do Lagos do Sul | Sdo Pedro da Unido 0,96 4,93 R$ 3.055.000,00
Turvolandia 0,96
Bom Jesus da Penha 0,96
Cordislandia 0,96
Cabo Verde 1,09

Consorcio

Intermunicipal de Saude

e de Politicas de

Desenvolvimento  da

Regido do Calcario Santana do Riacho 0,96 5,4 R$ 3.055.000,00
Jaboticatubas 1,28
Funilandia 0,96
Santa Luzia 1,28
Capim Branco 0,96
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Consércio
Pablico
de Salde da

Intermunicipal

Macrorregido de Piumhi | S8o Roque de Minas 0,96 3,01 3 0 3 R$ 1.833.000,00
Pimenta 0,96
Piumhi 1,09
11.1.2 Linha Fortalecimento-2
Numero de Numero de .
Consdrcio com adesao Municipio com adeséo Parametro Som(;':loi;ltual r e;/e erigrl:é?; do fin a\aeciicalijlgz em vel’l(\:llljjlgegosgreem fi n;}iﬁggs or
contemplada contemplada parametros pelos Resolucdes financiados beneficiér?o
por CIS parametros anteriores nesta resolugao

Consorcio de Salde e
Desenvolvimento dos Vales do
Noroeste de Minas

Chapada Gaucha 1,28
Bonfindpolis de Minas 0,96
Riachinho 1,09
Arinos 1,28

10,76

11

10

R$ 611.000,00

73




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Formoso 1,09
Natalandia 0,96
Urucuia 1,09
Cabeceira Grande 1,09
Uruana de Minas 0,96
Dom Bosco 0,96

Consorcio Intermunicipal de

Saude Alto das Vertentes Caranaiba 0,96 15,88 16 7 | R$ 4.277.000,00
Cipotanea 0,96
Alto Rio Doce 1,09
Capela Nova 0,96
Ressaquinha 0,96
Séo Brés do Suacui 0,96
Carandai 1,09
Jeceaba 0,96
Barbacena 1,09
Santana do Garambéu 0,96
Desterro de Entre Rios 0,96
Paiva 0,96
Santa Rita de Ibitipoca 0,96
Senhora dos Remédios 1,09
Desterro do Melo 0,96

Santa Bérbara do Tugurio 0,96

Consoércio Intermunicipal de

Saude Alto Médio Sao

Francisco Montalvania 1,09 8,84 9 5| R$ 3.055.000,00
Januéria 1,28
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Miravania 0,96
Juvenilia 0,96
Bonito de Minas 1,09
Conego Marinho 1,09
Séo Jodo das MissBes 1,28
Pedras de Maria da Cruz 1,09

Consorcio Intermunicipal de

Saude da Microrregido de

Vigosa Canad 0,96 7,37 7 7 R$ 0,00
Porto Firme 1,09
Sao Miguel do Anta 0,96
Paula Candido 1,09
Teixeiras 1,09
Vigosa 1,09
Araponga 1,09

Consorcio Intermunicipal de

Saude da Microrregido do

Vale do Piranga Sem-Peixe 0,96 15,05 15 15 R$ 0,00
Guaraciaba 1,09
Jequeri 1,09
Séo José do Goiabal 0,96
Barra Longa 0,96
Séo Pedro dos Ferros 0,96
Amparo do Serra 0,96
Raul Soares 1,09
Dom Silvério 0,96
Alvindpolis 1,09
Urucénia 1,09
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Piedade de Ponte Nova 0,96
Santo Antdnio do Grama 0,96
Ponte Nova 0,96
Rio Doce 0,96

Consoércio Intermunicipal de

Saude do Alto Jequitinhonha | Carbonita 1,09 19,21 19 8 11 | R$ 6.721.000,00
Coluna 1,09
Congonhas do Norte 0,96
Presidente Kubitschek 0,96
Santo Antonio do Itambé 0,96
Séo Gongalo do Rio Preto 0,96
Serro 1,09
José Gongalves de Minas 0,96
Aricanduva 0,96
Leme do Prado 0,96
Veredinha 0,96
Chapada do Norte 1,28
Serra Azul de Minas 0,96
Felicio dos Santos 0,96
Senador Modestino Gongalves 0,96
Couto de Magalhdes de Minas 0,96
Minas Novas 1,09
Datas 0,96
Gouveia 1,09

Consorcio Intermunicipal de

Saude do Alto Rio Pardo Vargem Grande do Rio Pardo 0,96 16,78 17 11 6 | R$ 3.666.000,00
Ninheira 1,09
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Montezuma 1,09
Séo Jodo do Paraiso 1,28
Indaiabira 1,09
Rio Pardo de Minas 1,28
Novorizonte 0,96
Curral de Dentro 1,09
Taiobeiras 1,09
Salinas 0,96
Berizal 0,96
Josendpolis 0,96
Santo Antdnio do Retiro 1,09
Fruta de Leite 0,96
Santa Cruz de Salinas 0,96
Padre Carvalho 0,96

Consorcio Intermunicipal de

Salde do Centro Leste Passabém 0,96 8,9 9 1| R$611.000,00
Morro do Pilar 0,96
Santo Antdnio do Rio Abaixo 0,96
Ferros 1,09
Itambé do Mato Dentro 0,96
Sdo Gongalo do Rio Abaixo 0,96
Santa Bérbara 1,09
Itabira 0,96
Séo Sebastido do Rio Preto 0,96

Consorcio Intermunicipal de

Satde dos Municipios da

Microrregido do Alto Sapucai | Marmelopolis 0,96 9,99 10 3| R$ 1.833.000,00
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Gongalves 0,96
Sapucai-Mirim 0,96
Maria da Fé 1,09
Séao José do Alegre 0,96
Wenceslau Braz 0,96
Paraisépolis 1,09
Brazopolis 1,09
Consolacéo 0,96
Delfim Moreira 0,96

Consorcio Intermunicipal de

Salde Entre os Vales do

Mucuri e Jequitinhonha Setubinha 1,09 24,85 25 18 7 | R$ 4.277.000,00
Pavéo 1,09
Séo José do Divino 0,96
Novo Cruzeiro 1,28
Itaipé 1,09
Nova Modica 0,96
Novo Oriente de Minas 1,09
Ladainha 1,28
Catuji 0,96
Franciscopolis 0,96
Carai 1,09
Poté 1,28
Carlos Chagas 1,28
Pescador 0,96
Nanuque 1,28
Itambacuri 1,09
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Monte Formoso 0,96
Ouro Verde de Minas 0,96
Angelandia 1,09
Serra dos Aimoreés 1,09
Ataléia 1,09
Campanario 0,96
Frei Gaspar 0,96

Consorcio Intermunicipal de

Saude Uniéo da Mata Astolfo Dutra 1,09 8,39 9 3| R$ 1.833.000,00
Pirapetinga 0,96
Além Paraiba 1,09
Leopoldina 1,28
Cataguases 1,09
Estrela Dalva 0,96
Santo Antdnio do Aventureiro 0,96
Argirita 0,96

Consorcio Intermunicipal

Multifinalitario CIS-Verde Caparad 0,96 9,35 10 3 |R$ 1.833.000,00
Pedra Bonita 0,96
Fervedouro 1,09
Orizéania 0,96
Espera Feliz 1,28
Matip6 1,09
Caiana 0,96
Caputira 1,09
Alto Caparad 0,96

79



Consoércio Intermunicipal
Multifinalitério do Baixo

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Jequitinhonha Santo Antdnio do Jacinto 1,09 13,71 14 8 | R$ 4.888.000,00
Rubim 1,09
Joaima 1,28
Jequitinhonha 1,09
Pedra Azul 0,96
Jordania 1,09
Bandeira 0,96
Aguas Vermelhas 1,09
Divisopolis 1,09
Santa Maria do Salto 0,96
Cachoeira de Pajel 1,09
Salto da Divisa 0,96
Jacinto 0,96
Consorcio Intermunicipal
Multifinalitario do Médio Séo
Francisco Lassance 0,96 6,21 6 1| R$611.000,00
Santa Fé de Minas 0,96
Buritizeiro 1,28
Pirapora 0,96
Ibiai 1,09
Ponto Chique 0,96
Consoércio Intermunicipal
Multifinalitario Portal do
Norte Itacambira 0,96 8,13 8 0 R$ 0,00
Joaquim Felicio 0,96
Jequitai 1,09
Olhos-d'Agua 0,96
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Francisco Dumont 0,96
Engenheiro Navarro 0,96
Bocailva 1,28
Guaraciama 0,96

Consorcio Intermunicipal

Multissetorial do Entorno do

Caparad Pocrane 1,09 13,9 14 10 4| R$ 2.444.000,00
Conceigéo de Ipanema 0,96
Mutum 1,28
Durandé 1,09
Lajinha 1,09
Luisburgo 0,96
Sdo Jodo do Manhuagu 1,09
Santana do Manhuagu 1,09
Ipanema 1,09
Séo José do Mantimento 0,96
Taparuba 0,96
Chalé 0,96
Simonésia 1,28

Consoércio Multifinalitario

Intermunicipal de

Desenvolvimento Sustentavel

da Microrregido da Serra Geral

de Minas Gameleiras 0,96 15,5 16 11 5| R$ 3.055.000,00
Serranépolis de Minas 0,96
Verdelandia 1,09
Pai Pedro 0,96
Mato Verde 1,09
Mamonas 1,09
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Jaiba 1,28
Espinosa 1,28
Monte Azul 1,09
Janalba 1,28
Catuti 0,96
Matias Cardoso 1,09
Riacho dos Machados 1,09
Porteirinha 1,28

Consdrcio Publico

Intermunicipal de Saude do

Alto Paraopeba e Vale do

Piranga Senhora de Oliveira 0,96 8,13 8 6 2 | R$ 1.222.000,00
Rio Espera 0,96
Catas Altas da Noruega 0,96
Casa Grande 0,96
Queluzito 0,96
Conselheiro Lafaiete 1,09
Piranga 1,28
Lamim 0,96

Consércio Publico

Intermunicipal de Saude do

Tridngulo Mineiro Indiandpolis 0,96 12,8 13 10 3 |R$ 1.833.000,00
Campina Verde 1,28
Centralina 0,96
Tupaciguara 1,28
Ituiutaba 1,28
Araguari 1,28
Gurinhata 0,96
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Cachoeira Dourada 0,96
Cascalho Rico 0,96
Grupiara 0,96
Abadia dos Dourados 0,96
Douradoquara 0,96
Consoércio Intermunicipal de
Salde da Microrregido do
Paranaiba Coromandel 0,96 4,1 4 R$ 0,00
Monte Carmelo 1,09
Patrocinio 0,96
Estrela do Sul 1,09
Consoércio Intermunicipal de
Salde das Vertentes Conceigdo da Barra de Minas 0,96 10,12 10 R$ 611.000,00
Ibituruna 0,96
Piedade do Rio Grande 0,96
Sdo Tiago 1,09
Lagoa Dourada 1,09
Nazareno 1,09
Resende Costa 0,96
Barroso 1,09
Madre de Deus de Minas 0,96
Ritapolis 0,96
Consorcio Intermunicipal de
Salde da Microrregido do
Vale do Suagui Séao Sebastido do Maranhdo 1,09 5,19 5 R$ 0,00
Santa Maria do Suagui 1,09
José Raydan 0,96
S&o Jodo Evangelista 1,09
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ANEXO I11 DA RESOLUCAO SES/MG N° 9.737, DE DE SETEMBRO DE 2024.
CRONOGRAMA E DEMAIS INFORMACOES ORCAMENTARIAS

I11.1 Cronograma

Os beneficiarios deverdo assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos
termos do Decreto Estadual n® 48.600/2023, em sistema eletrénico disponibilizado pela SES/MG,
no prazo de até 15 dias corridos a partir da disponibilizacdo do termo, prorrogaveis por igual
periodo.

A disponibilizacdo do termo serd informada por e-mail via Unidade Regional de Salde de
referéncia. O repasse de recurso ocorrera no ano de 2024.

111.2 Demais informagdes orcamentérias

Para fins de recebimento de recursos do FES, o CIS beneficiario deverad inscrever-se
previamente no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais — CAGEC e manter-se
regular, conforme legislagéo vigente.

Os recursos financeiros deverdo ser movimentados pelo consércio em conta especifica e
executados em até 12 meses apoOs o efetivo recebimento do recurso, facultada a SES/MG a
prorrogacgdo do prazo pelo mesmo periodo.

Os recursos de que trata esta resolugdo, depois de transferidos, enquanto mantido nas contas
bancérias especificas e ndo empregados na sua finalidade, deverdo ser aplicados, conforme o art.
13 do Decreto Estadual n° 48.600/2023.

Os rendimentos provenientes de saldo de aplicacdo financeira poderdo ser utilizados na
execucdo do objeto, nos termos desta Resolugéo.

Caso o0 custo para aquisi¢do do veiculo seja superior ao montante dos recursos financeiros
transferidos pela SES/MG, a respectiva diferenca no valor deverd ser custeada pelo proprio
beneficiario. Caso o custo para aquisicdo do veiculo seja inferior a0 montante dos recursos
financeiros transferidos pela SES/MG, incluindo rendimentos de aplicacao financeira dos recursos
em questdo, a respectiva diferenca no valor devera ser restituida pelo beneficiario, quando do
processo de Prestacdo de Contas.

ANEXO IV DA RESOLUCAO SES/MG N° 9.737, DE  DE SETEMBRO DE 2024.
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IVV.1 Do monitoramento

Sem prejuizo dos demais procedimentos de prestacdo de contas, controle e avaliagdo
previstos nesta Resolugéo, no Decreto Estadual n® 48.600/2023, a verificacdo da adequada aplicagéo
dos recursos ao fim que se destina sera realizada mediante a analise do cumprimento do objeto,
indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso.

No cumprimento do objeto, cabe ao CIS a organizacdo da Central de Gestdo do Transporte
em Saude, nos termos do art. 5° paragrafo Unico, da Resolugdo SES/MGn° 8.439, de 09 de
novembro de 2022, no qual deverdo ser disponibilizados, sistema informatizado de agendamento e
mapa de viagem, bem como profissional que responda pela gestao da frota de veiculos e organizagao
do transporte para finalidade da politica.

O CIS, no ambito do Sistema Regional de Transporte Eletivo em Salde, sem prejuizo das
disposicdes do inciso 1V do art. 5°, da Resolugdo SES/MG n° 8.439, de 09 de novembro de 2022
devera observar as normas técnicas e dispositivos legais que regem a matéria do transporte
intermunicipal e se responsabilizar por despesas administrativas e aquelas referentes a impostos,
emplacamento, documentacdo do veiculo, seguro contra sinistro, sistema de gestdo, recursos
humanos, limpeza, rastreamento e as despesas relativas ao custo por quilébmetro rodados, entre
outras que envolvam o regular funcionamento do veiculo.

O acompanhamento da utilizacdo dos veiculos tipo micro-6nibus na prestagao do servico de
transporte eletivo em salde intermunicipal para os municipios aderentes ao Transporta SUS-
MG/Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde se dara de forma quadrimestral com
regramentos definidos na Nota Técnica n® 4/SES/SUBASS-SR-DERE-TRANSPORTE/2024 que
orienta a operacionalizacdo dos Consorcios intermunicipais de Saude (CIS) nos Sistemas Regionais
de Transporte Eletivo em Salde no &mbito da Politica Transporta SUS-MG e disponibiliza
indicadores de acompanhamento outra que vier substitui-la.

V. 2 Descricao do indicador e da meta
Nome: Numero de assentos a serem disponibilizados para o transporte eletivo em salde
no ambito dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde- Transporta-SUS
Descri¢do do indicador: Expressa o nimero de assentos a serem disponibilizados nos
veiculos tipo micro-6nibus adquiridos para o transporte eletivo em sadude
Metodo de calculo: Numero de assentos disponiveis em cada veiculo para 0s usuarios
do transporte eletivo em satde x numero de micro-0nibus adquiridos pelo CIS no ambito dos
Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saude - Transporta-SUS no prazo de execugdo
dos recursos financeiros.
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Definicdo dos termos utilizados: Os assentos a serem disponibilizados para o
transporte eletivo em salde em questdo deve(m) estar de acordo com a referéncia disposta nesta
Resolucéo

Fonte: Nota fiscal de aquisicdo do(s) veiculo(s) tipo micro-dnibus cadastrada no
SIGRES ou em outro sistema que vier a substitui-lo

Unidade de medida: Ndmero absoluto
Polaridade: Maior, melhor
Meta: 20 assentos por numero de veiculos previstos conforme quantitativo especificado
no Anexo Il desta Resolugdo
NUmero de periodos de monitoramento: 1 ((nico)
Data inicial do monitoramento: 12 meses apds o recebimento do recurso

87



